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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 92/2023, de 12 de Maio de 2023.
SÚMULA:ConcedeLicençaMaternidadea servidora ROSELAINE CORREIA DA ROSA e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRICULA CARGO PERÍODO
ROSELAINE CORREIA DA ROSA 22500 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
03/05/2023 Á 29/10/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir de 03 de maio de 2023.
Alto Piquiri, 12 de Maio de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 12 de maio de 2023. 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ:057.827.330-00300 

RG:8043627945 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.117/2022, decorrente de PREGÃO n°21/2022 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.782.733/0003-00, 
com sede no endereço RUA DOS CISNES, 235, CENTRO, PEDRA BRANCA PALHOCA-SC neste ato 
representada por RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, portador do RG n° 8043627945, portador do CPF 
sob n° 488.351.100-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
215,15 (duzentos e quinze reais e quinze centavos). Fica concedido o pedido de reequilíbrio econômico, 
conforme apresentado alteração de alíquota de ICMS, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:488.351.100-68 

www.elotech.com.br PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTôNIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 022/2023 de 28 de abril de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2023 de 
28 de abril de 2023, objetivando a Contratação de empresa para a realização de concurso público 
para o cargo de Agente Comunitário de Saúde.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: MARANATHA 
ASSESORIA EM CONCURSOS E PROJETOS LTDA, no lote único, com valor total de R$ 
18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 12 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTôNIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada pela DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de telefone celular para uso dos Agentes da Guarda 
Civil Municipal, no valor de R$ 1.199,00 (um mil cento e noventa e nove reais). Com a empresa: 
PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, com sede 
a Praça Carlos Gomes – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública – 07.003.061810008.2.074.4490.52 – Aparelho 
e Equipamentos de Comunicação - 2475
  Altônia, 12 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 12/2023
Processo n° 26/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 02 (duas) inscrições 
para o evento “2º Congresso Nacional de Controle da Administração Pública”, a ser realizado nos 
dias 17, 18 e 19 de maio de 2023 em Curitiba – PR, para treinamento de agente político e servidor 
efetivo”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 
25, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 02 de março de 2023.
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023
Processo n° 25/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 01 (uma) inscrição 
para o evento “Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, que será realizado nos dias 16, 
17, 18 e 19 de maio de 2023 em Brasília – DF, para treinamento de agente político”, AUTORIZO 
a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida 
Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

 
 
RESOLUÇÃO 16/2023  
 
SUMULA: Dispõe sobre a divulgação dos candidatos que tiveram registradas suas candidaturas 
conforme Edital n° 001/2023 – CMDCA para o Processo de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027.  

 

Em cumprimento a legislação vigente e às disposições contidas no Edital nº 001/2023 – CMDCA, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cruzeiro do Oeste/PR, através da 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, para preenchimento de cinco(05) vagas existentes 
e vagas  supletivas no Conselho Tutelar,  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
n° 11/2019 de 20 de fevereiro de 2019, TORNA PÚBLICO A LISTA DOS CANDIDATOS QUE 
REGISTRARAM SUAS CANDIDATURAS PARA CONCORREREM AO PLEITO ELEITORAL, 
APÓS TEREM CUMPRIDO AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO ANEXO III  (REGISTRO DE 
CANDIDATURA),  conforme Edital n° 001/2023 – CMDCA. 
 
 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF RG 

01 Letícia Amaral de Carvalho Leardini 092.294.879-88 13.001.242-6 
02 Camila Caroline Oliveira Diniz 342.115.158-02 13.909.651-7 
03 Aparecida Nunes Gonçalves 919.262.389-15 2.125.591-2 
04 Elisangela Ferreira da Silva Franco 038.758.099-98 7.314.182-6 
05 Armelinda Maria Martinez 692.053.909-91 4.840.516-9 
06 Ronaldo Rodrigues Soares 036.973.729-63 8.960.171-1 
07 Rosângela Soares da Silva 913.513.999-34 5.674.972-1 
08 Ellen Cristina Makibara Balani 026.614.969-39 6.194.559-8 
09 Caroline Augusto Juca 114.892.459-01 14.185.459-3 
10 Iraci Carlos Gonçalves 412.664.639-68 1.708.703-7 
11 Heitor Rodrigues Reys 046.320.089-66 8.161.955-7 
12 Bruna da Silva Oliveira 091.103.859-80 13.001.116-0 
13 Tatiani Milani Duquis 091.940.839-75 13.000.281-1 
14 Adriana Aparecida Barbosa Lopes 752.962.099-15 5.948.267-0 
15 Débora Aguenelo da Silva 846.954.551-53 19.233-9 
16 Jane Cláudia Guerrini Francisco 004.673.229-29 39.833.259-9 
17 Edneia Vaz de Freitas 089.093.309-02 12.798.191-4 
18 Danieli Aparecida da Silva 087.106.129-55 12.789.716-6 
19 Quezia Lima dos Santos 103.657.949-29 13.004.316-0 
20 Diego Fernando de Souza 059.675.499-00 5.927.529-1 

 

 

O cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que tornem qualquer dos inscritos 
impedido ou inapto para exercer a função de membro do Conselho Tutelar à luz dos requisitos 
fixados na Lei Municipal nº 011/2019 de 20 de fevereiro de 2019 e edital nº 001/2023, poderá 
oferecer impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral do dia 15 de maio de 2023 à 19 de maio 
de 2023 até às 17:00 horas, devidamente instruída com as provas que tiver.  

 
 

As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cruzeiro do Oeste, situada na Avenida Rio Branco, n°36, no horário das 07h30 
às 11h30 e das 13h00 às 17h00.   

 

Cruzeiro do Oeste/PR, 12 de maio de 2023. 

 

__________________________ 
Alessandra Aparecida Barbosa 

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 413/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. SELMA BEZERRA DE SOUZA, Secretária Municipal de Assistência 
Social, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a 
solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 16, 17, 18 e 19 de maio de 2023, onde a mesma estará 
cumprindo agendas na SEDEF, SECRETARIA DO TRABALHO, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E 
DER, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 414/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Secretário Municipal de Obras e Viação, com base 
na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 16, 17, 18 e 19 de 
maio de 2023, onde o mesmo estará cumprindo agendas na SEDEF, SECRETARIA DO TRABALHO, ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA E DER, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DIAS DO MÊS 
DE MAIO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 018/23 - CMDCA, DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de Entidade, referente ao ano de 

2023, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 11/05/23, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir, conforme análise do plano de ação 2023 e relatório de atividades 2022, a Validação 

de Inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE Pr, no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente sob nº 011/2016. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                       Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  Email:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
Estado do Paraná  

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 12 de 12 de maio de 2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de Entidade, referente ao ano 

de 2023, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 

Municipal Nº028/10, considerando a reunião descentralizada do Conselho Municipal de 

Assistência Social, realizada em 09/05/2023, nas dependências da Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS; 

Resolve: 

 

Art. 1º- Deferir, conforme análise do Plano de Ação 2023 e Relatório de Atividades 2022, a 

Validação de Inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE Pr, sob 

inscrição nº019.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 085/2021 – ID Nº 
2325, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ECOTÉCNICA – TECNOLOGIA 
E CONSULTORIA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM 
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-
7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado ECOTÉCNICA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, situada na Rua Maria 
Rita das Chagas Lima, nº 317 – Casa, Bairro São Braz CEP. 82.300-330, na Cidade de Curitiba 
Estado do Paraná, CNPJ 02.610.553/0001-91, e Inscrição Estadual Isento, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pela Srª Sandra Mayumi Nakamura, Brasileira, Solteira, 
portador(a) da cédula de Identidade R.G. nº 1.449.396-4, CPF nº 030.228.409-50, residente na 
Rua Homero Camargo de Oliveira, 330, Bairro São Braz CEP. 82.320-470, na Cidade de Curitiba 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração 
de Vigência e Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Vigência do presente contrato até 28/03/2024, 12 
(doze) meses, contados do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 28/03/2023, 
sendo esse embasado pelo Processo Licitatório nº. 129/2021 Modalidade Tomada de Preços nº. 
12/2021 de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso 
III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 28/12/2023, 10(dez) 
meses contados do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 28/02/2023, sendo 
esse embasado pelo Processo Licitatório nº. 129/2021 Modalidade Tomada de Preços nº. 12/2021 
de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei 
Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Obras e Serviços de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte tres(28/03/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA ECOTÉCNICA TEC. E CONSULTORIA LTDA
Oberdam José de Oliveira                       Mayumi Nakamura, Brasileira
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 
8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 73/21, e ainda tomando por referência o parecer 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 05/05/2023.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa EDUARDO PELEGRINI MOURA & CIA 
LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Sineval Fortes, nº 415, Jardim 
Ipê, CEP. 87.707-250, na cidade de Paranavaí, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.993.235/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço nos itens nº o itens nº 01, 02, 03, 04, 
05, 06 e 07 do Lote 01, no valor de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), na data de 
03/05/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte tres 
05/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que se realizou na plataforma BLL, no dia 03/05/2023 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa para a fabricação e instalação 
de toldos de proteção, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
do presente edital.
Empresa vencedora:
EDUARDO PELEGRINI MOURA & CIA LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Rua Sineval Fortes, nº 415, Jardim Ipê, CEP. 87.707-250, na cidade de Paranavaí, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.993.235/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço nos 
itens nº o itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 do Lote 01, no valor de R$ 15.900,00 (quinze mil e 
novecentos reais), na data de 03/05/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte tres 
(05/05/2023).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa para a fabricação e instalação 
de toldos de proteção, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
do presente edital.
Contrato de Prestação de Serviços nº 045/2023
ID: Nº. 2673
Data do Contrato: 05/05/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
EDUARDO PELEGRINI MOURA & CIA LTDA.-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Rua Sineval Fortes, nº 415, Jardim Ipê, CEP. 87.707-250, na cidade de Paranavaí, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.993.235/0001-85, por ter apresentado o Menor Preço nos 
itens nº o itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 do Lote 01, no valor de R$ 15.900,00 (quinze mil e 
novecentos reais), na data de 03/05/2023
Adjudicado e Homologado em 05/05/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
tres(05/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE DOuRaDINa.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 08/2023
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com 
circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Douradina, 
compreendendo o poder executivo municipal, suas autarquias, fundações, conselhos municipais e 
fundos especiais, tais com leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc. Não 
haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas 
até as 17:00 horas do dia anterior à publicação. A empresa deverá fornecer no mínimo 50 
exemplares diários do jornal.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 044/2023
ID: nº. 2671
Data do Contrato 05/05/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, com sede Avenida Tiradentes, nº.2680, 
Jardim Paraíso, CEP. 87.505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.233.582/0001-07, e-mail: ilidio@ilustrado.com.br / fiscal@ilustrado.com.br, telefone (44) 3621-
2500 / (44) 3621-2504, no valor de R$ 40.725,96 (quarenta mil setecentos e vinte e cinco reais e 
noventa e seis centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 3.393,83 (três 
mil trezentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três 
(05/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE DOuRaDINa.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2023
DISPENSA Nº. 014/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de solução de 
antivírus, backup em nuvem, instalação e configuração de sistema de backup em nuvem, antivírus 
nas estações e servidor Windows, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 043/2023
ID: nº. 2670
Data do Contrato 05/05/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ITVALE-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na Rodovia 
Pr. 182, s/nº - KM 271, Salas 02, 03, 04 e 05, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.008.523/0001-96, Inscrição Estadual sob nº. 412.057.036-
43, e-mail: comercial@itvale.com.br, telefone (44) 3649-2313/ 99720-6833, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três 
(05/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
058/2022 – ID Nº 2430, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E L. S. C. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM 
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-
7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede na Avenida Doutor Ângelo 
Moreira da Fonseca, nº 1444, Parque Danielle, CEP. 87.506-370 na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.444.001/0001-89, Inscrição Estadual sob nº.904.59914-04, 
representada neste ato pelo Sr. Laudemir Cavalari, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob 
n.º 4.344.933-8 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 571.464.389-53, residente e domiciliado na Avenida 
Rio de Janeiro, nº 4517, Zona II, CEP. 87.501-370, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 10/05/2023 até a data 
de 10/05/2024 Mediante Processo Licitatório nº. 07/2022 Modalidade Tomada de Preços nº. 
01/2022 de 09/02/2022 e Homologado em 10/05/2022, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso 
VI, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Obras e Serviços de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte tres(10/05/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA  L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Oberdam José de Oliveira  Laudemir Cavalari
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 097/2018, ID nº 1730, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E B. H. R. TEIXEIRA BERBET,
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado B. H. R. TEIXEIRA BERBET, com sede Rua Prefeito Roberto 
Brzezinsk, nº1554, Centro, CEP. 87.302-120 na Cidade de Campo Mourão, CNPJ sob nº. 08.495.292/0001-92, 
Inscrição Estadual sob nº. 903.91715-60, representada neste ato pelo Senhor Ben Hur Roberval Teixeira Berbet, 
brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.763.940-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 017.158.299-30, residente 
e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 1964, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, CEP. 87.309-126, na 
Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO UNILATERAL, 
para fim de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$-8.986,25(oito mil, novecentos e 
oitenta seis reais, vinte cinco centavos), 25% (vinte cinco por cento) referente a quantidade do Item 01 do contrato 
inicial, a serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação 
do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
Item Objeto Unidade Qtd. Licit. Quant. Aditivo Valor   Unitário Valor Total
1 Prestação de Serviço em Ensino da Arte e Cultura de lutas Marciais na modalidade de Jiu-Jítsu
   Horas  500    125 R$71,89 R$ 8.986,25
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte tres (08/05/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam Jose de Oliveira
Testemunhas:
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Palotina/PR, 10 de maio de 2023. 

 
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES 
 
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 2268, Jardim Itália, 
cidade de Palotina/PR, CEP: 85950-000, por seus representantes legais, neste ato denominada simplesmente 
NOTIFICANTE. 
 

NOTIFICADA: ROSANE LENZONI BUFETI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, enfermeira, filha de Laerte Alberto Lenzoni e Aracy Cabrera Lenzoni, inscrita no CPF nº 782.184.899-
91 e portadora do RG n° 62284935-SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 548, Bairro Centro, 
na Cidade de Cafezal do Sul/PR, CEP: 87565-000, endereço eletrônico não informado, doravante denominado 
simplesmente NOTIFICADA. 

 
NOTIFICADO: MARCOS SÉRGIO BUFETI, brasileiro, casado pelo regime comunhão parcial de 

bens, filho de Ademar Bufeti e Wilma Aparecida Ribeiro Bufeti, produtor agropecuário em geral, inscrito no 
CPF nº 020.180.059-44, e portador do RG n° 57293071-SESP/PR, estando atualmente em local incerto e não 
sábido, endereço eletrônico não informado, doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

No dia 11/08/2022 as partes celebraram Cédula de Crédito Bancário sob o n° C23330450-5, por meio 
do qual os NOTIFICADOS ofereceram como garantia, em alienação fiduciária, o imóvel descrito na matrícula 
nº 7724, conforme R.17, sob a data de terras sob o nº 12 (doze), da quadra de nº 331, com área total de 562,50 
m², da gleba nº 03, núcleo São João, situada no distrito de Cafezal, no município e Comarca de Iporã, possuindo 
uma benfeitoria residencial em alvenaria, com a área de 110,00m², com limites e confrontações descritos na 
citada matrícula. 

 
Em razão do inadimplemento dos NOTIFICADOS serve a presente NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL para cientificá-los de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima 
descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 

 
Data e Horário do 1º Leilão: dia 19/05/2023 ÀS 11:00 HORAS; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 26/05/2023 ÀS 11:00 HORAS; 
Local dos leilões: Exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: 

www.jmleiloes.com.br, bem como pelo Superbid Marketplace.  
 

Caso os NOTIFICADOS ainda exerçam a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 7.724 
do Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR serve também a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para que providenciem a desocupação do referido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas as medidas judiciais cabíveis 
para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, para sua legitima imissão na posse do 
bem.  

 
 
 

 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - 
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jeferson Elias Veiga e Dayane Ribeiro Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 4875-EA69-9B45-F93D.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº197 DE 11 DE MAIO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), totalizando o valor de R$705,56 (setecentos e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos), ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 15 E  16/05/2023 10h00min/
19h00min CURITIBA PARANÁ
• LEVAR A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ENSINO PARA PARTICIPAR DO FORUM DA UNDIME E EVENTO DA SEED
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº196 DE 11 DE MAIO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais 
e trinta e um centavos), totalizando o valor de R$1.757,24 (mil e setecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e quatro centavos), à servidora municipal INÊS PEREIRA RIBEIRO, matrícula n° 165, 
ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 15  a 19/05/2023 10h00min/ 09h00min CURITIBA PARANÁ
• FORUM ESTADUAL ORDINÁRIO 2023– GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO: 
APRENDIZAGEM, AVALIAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANCIAMENTO – UNDIME.
• EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE FLUÊNCIA 
LEITORA - NCPM 2023 - SEED
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195 DE 11 DE MAIO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais), totalizando o valor de R$1.940,00 (mil e novecentos e quarenta reais) à servidora municipal 
MÁRCIA CRISTINA FLORENÇO SILVA, matrícula n° 221, ocupante do cargo de Secretária de 
Educação, Cultura e esportes, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
De 15  a 19/05/2023 10h00min/ 09h00min
CURITIBA PARANÁ
• FORUM ESTADUAL ORDINÁRIO 2023– GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO: 
APRENDIZAGEM, AVALIAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANCIAMENTO – UNDIME.
• EVENTO DE SOCIALIZAÇÃO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE FLUÊNCIA 
LEITORA - NCPM 2023 - SEED
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
especializada JFON – INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, em Razão do Preço, para manutenção 
dos quadros versáteis, incluindo o fornecimento dos materiais, atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR, no valor de R$ 12.602,00 (doze mil seiscentos 
e dois reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 12 de maio de 2023.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 
que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa 
especializada JFON – INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrito no CNPJ nº. 00.233.714/0001-
40, em Razão do Preço, para manutenção dos quadros versáteis, incluindo o fornecimento dos 
materiais, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR, 
no valor de R$ 12.602,00 (doze mil seiscentos e dois reais), presente o constante dos autos, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 12 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
especializada em engenharia civil, AAPSA GESTÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, em 
Razão do Preço, para a elaboração de estudo de hidrológico para fins de pavimentação asfáltica 
em via urbana da cidade de Douradina-Pr, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$ 6.550,00 (seis mil 
quinhentos e cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 12 de maio de 2023.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 
que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa 
especializada em engenharia civil, AAPSA GESTÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 09.564.914/0001-50, em Razão do Preço, para elaboração de estudo de 
hidrológico para fins de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade de Douradina-Pr, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-
Pr, no valor de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cinquenta reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 12 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º118
De 31/03/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARICI CARDOSO DE SA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 01/04/2023, do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a servidora MARICI 
CARDOSO DE SA, inscrita no CPF-n.º- 023.099.009-66 e no RG-n.º- 6.802.765-9-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e três. (31/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 42/2023
Publicação por Incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Adriana da Silva Luis 
conf. memorando nº 96/2023.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do 2º Congresso Nacional de Controle da Administração 
Pública junto ao Instituto de Desenvolvimento em Gestão Pública (IDGP).
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das atribuições 
do cargo/função.
Data de saída: 17/05/2023
Data de retorno: 19/05/2023.
Dias solicitados: 17,18 e 19/05/2023
Valor diário: R$  583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 11 de maio de 2023.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário
Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 43/2023
Publicação por Incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso 
Ferreira conf. memorando nº 97/2023.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do 2º Congresso Nacional de Controle da Administração 
Pública junto ao Instituto de Desenvolvimento em Gestão Pública (IDGP).
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das atribuições 
do cargo/função.
Data de saída: 17/05/2023
Data de retorno: 19/05/2023.
Dias solicitados: 17,18 e 19/05/2023
Valor diário: R$  583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 11 de maio de 2023.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário
Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCO aLvEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  054 DE 11 DE  MAIO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora CAROLINA RAIMONDI ISRAEL, ocupante do cargo efetivo 
de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade 
nº 8.396.021-3 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 
24/04/2023 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º 
do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 24/04/2023 encerrando-se em 20/10/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 
24/04/2023.
Francisco Alves, em 28 de Abril de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCO aLvEs
Estado do Paraná
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO Nº. 032/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, FÍSICAS OU JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno CNPJ 
sob o nº 77.356.665/0001-67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, Centro,  através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE , neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SIDNEI 
GONÇALVES DE FREITAS, designada pela portaria n°180/2021 e em conformidade com as 
Leis: nº 8.666/93, Lei 15.608/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei municipal n° 
Lei municipal n° 1108/2021, e demais legislações aplicáveis, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que será realizado CREDENCIAMENTO, na sede da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves após a publicação deste edital:
Os interessados poderão solicitar CREDENCIAMENTO, no Departamento de Licitação do 
município de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº. 627, Centro - CEP- 87.570-000, Fone 
0xx44 3643-8000, em Francisco Alves – Paraná, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h30min às 16h00min de segunda a sexta feira, ressalvados os feriados e pontos facultativos, a 
partir da publicação do presente EDITAL DE CHAMAMENTO, na Imprensa Oficial do Município*.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.
Francisco Alves – Paraná, 12 de Maio de 2023.
SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS                                                    MILENA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Saúde                                                                       Prefeita Municipal
Portaria. N° 003/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCO aLvEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº048 DE 12 DE MAIO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 018/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 002/2023; 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
018/2023 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) LIVRARIAS GLOBO LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 01, 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 
12; b) CLICK - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o Lote n°01 itens 03 e 06.
a
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2023
Ref. vagas de estágio no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
decorrência do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE) criado pela Lei Municipal nº 1.616, de 
05.02.2009, e
Considerando que por meio de processo licitatório o Município de Guaíra contratou uma empresa 
especializada na prestação de serviços de Agente de Integração para gestão dos contratos de 
estágio, de modo que, a seleção dos candidatos para análise do órgão solicitante será do Agente 
de Integração;
Considerando o memorando on-line sob o nº 457/2021,
RESOLVE:
Art. 1º DIVULGAR o quantitativo de vagas de estágio distribuídas por órgão administrativo, sendo:
VAGAS DE ESTÁGIO
Órgão Administrativo Nº de Vagas
Gabinete do Prefeito 10
Secretaria Municipal de Assistência Social 15
Secretaria Municipal de Administração 15
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 10
Secretaria Municipal de Educação 100
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 10
Secretaria Municipal de Fazenda 6
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 6
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 2
Secretaria Municipal de Planejamento  5
Secretaria Municipal de Saúde 40
Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação 5
TOTAL DE VAGAS 224
Art. 2º Os interessados em concorrerem para as vagas deverão realizar o cadastro junto ao 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - CIN, por meio do site estagioscin.org.br na aba 
“ESTUDANTES”, devendo informar e anexar todos os documentos pessoais e comprovante de 
regularidade escolar solicitados, para posterior seleção quando da vacância de vagas.
Art. 3º Revoga-se o Edital nº 001/2022 de 10 de março de 2022.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 180/2023
Data: 12.05.2023
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 921/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Maria Ines Bennemann/Professor 3.009.357-7 - SESPII/PR 2017/2012 15/05/2023 a 
14/08/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0199/2023
DATA – 12/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Volnei Vieira de Souza, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 10/06/23 a 09/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
     Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0201/2023
DATA – 12/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rosangela de Oliveira Carvalho, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 15/05/23 a 13/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0200/2023
DATA – 12/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Claudia Correa de Oliveira, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023, de 09/06/23 a 08/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 – Dispensa 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa W. 
ANTONELO DE ARAUJO – VIDRAÇARIA - ME, para a prestação de serviços de instalação e 
aquisição de vidros e acessórios para manutenção de portas e janelas das dependências do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - Cisa/Amerios, com dispensa de licitação. 

  
 

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
010/2023, anexo. Em 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 

 

 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

                                   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação 
da empresa MAZIERI E SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas de 
psicologia, no município de Ivaté/PR consorciado ao Cisa, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

030/2023 anexo. Em 12 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

                                   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação 
da empresa TIZOLIN E MANTOVANI LTDA - ME para prestação de serviços aos usuários 
do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas de psicologia, no município de 
Altônia/PR consorciado ao Cisa, conforme edital de chamamento público nº 001/2023 - 
Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

031/2023 anexo. Em 12 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

1 
 

 

PORTARIA Nº 181/2023 
Data: 12.05.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 555/2021, 846/2021 e 4.438/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

 

Início/Final 

Delize Cerdera Pereira 10.416.955-4 - 
SESPII/PR 

2022/2023 15/05/2023 a 13/06/2023 

Lucia Maria Freire 9.148.135-9 - 
SESPII/PR 

2022/2023 05/06/2023 a 24/06/2023 

Sergio Aparecido Pedroso 5.428.456-0 - 
SESPII/PR 

2019/2020 12/06/2023 a 23/06/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2023. 

 
 

 
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa 
Estado do Paraná CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa

Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023
PROCESSO Nº 020/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 
(um) servidor  da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação 
no curso: “Curso essencial de atuação de advogados públicos 
municipais I – Prerrogativas, direitos e deveres do procurador como 
servidor e como jurista, durante os dias 23,24 e 25 de maio/2023,na 
cidade de Curitiba/PR,  valor da inscrição R$ 2.690,00 (dois mil 
seiscentos e noventa reais.
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 010/2023 quanto à contratação da 
Empresa Schneider treinamentos e capacitação em gestão pública, 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16 no valor total R$ 2.690,00 (dois mil 
seiscentos e noventa reais),referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês Maio de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 13 de maio de 2023b4

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 077/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de aparelhos de ar condicionado novos, cortina de ar e 
frigobar, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade desse Município, conforme RESOLUÇÕES SESA 
Nº 773/2019 e Nº 252/2022. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min. do dia 26/05/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
26/05/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
26/05/2023 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 068/2023, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de matérias elétricos, 
hidráulicos, ferragens e ferramentas, para atender a demanda de 
todas as Secretarias, desse Município e distribuição gratuita para 
famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Tendo em 
vista que não houve alteração do edital, a mudança de data não 
implica em refazimento de proposta e de documentação, o prazo 
será apenas prorrogado. Informamos que fica estabelecida a nova 
data de abertura, conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min. do dia 
17/05/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 13h59min do dia 
17/05/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
17/05/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 12 de maio de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 197/2023
DATA: 12/05/2023
SÚMULA: Autoriza o Secretario Municipal de Saúde a viajar para 
Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Laercio Fernandes, CPF nº 459.950.019-49, 
Secretário Municipal de Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba 
– Paraná, no seguinte período: 15 à 17 de maio    do corrente ano, para 
participar da Conferencia da Saúde do Estado do Paraná, com direito 
ao recebimento de duas diárias, com duas pernoites, no valor  total  de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal 
n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Maio de 2023
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ: 07.641.823/0001-45
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS 
LEVES, VANS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, TRATORES E MAQUINÁRIOS 
PESADOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 
meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 198/2023
DATA: 12/05/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Walter Peres Raimundo Junior, portador 
do RG n.º 7.377.074-2 e do CPF nº 041.244.369-47, Como Fiscal de 
Contrato nº 088/2023 Empresa: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LTDA .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, 
sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de 
Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 032/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da 
resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, 
atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução 
nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 097/2023 
formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida, requerimento/
solicitação nº 098/2023 formulado pelo Servidor Luís Paulo de Paiva 
Sereia e requerimento/solicitação nº 099/2023 formulado pelo Servidor 
Samuel Eleuterio Thomé Filho.
RESOLVE:
Fica o Vereador MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (devidamente 
inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-PR) e os Servidores LUÍS 
PAULO DE PAIVA SEREIA (devidamente inscrito no RG sob nº 
7.793.471-5 SESP-PR) e SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO 
(devidamente inscrito no RG sob nº 9.319.569-8) autorizados a viajar 
a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder 
Legislativo nos dias 17 à 19 de Maio de 2023, para participarem do 
curso “2º CNC -  Congresso Nacional de Controle da Administração 
Pública”, local do Curso: Hotel Pestana Curitiba – Rua Comendador 
Araújo, nº 499, Centro – Curitiba – PR, curso este realizado pela 
empresa IDGP – Instituto de Desenvolvimento em Gestão Pública 
LTDA, durante os dias 17 à 19 de Maio de 2023, cabendo-lhes o 
recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias para cada R$ 
1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverá o Vereador e os Servidores apresentar a Mesa Diretora, no 
prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, 
recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de 
afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês Maio de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023
PROCESSO Nº 021/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (Três) inscrições, de 1 
(um) vereador e 2 (dois) servidores da Câmara Municipal de Icaraíma 
– Pr, para participação no: “2º Congresso Nacional de Controle da 
Administração Pública”, curso este realizado pela empresa IDGP 
– Instituto de Desenvolvimento em Gestão Pública LTDA – ME,  na 
Cidade de Curitiba/PR, durante os dias 17,18 e 19 de Maio/2023, valor 
da inscrição R$ 2.190,00 (dois mil  cento e noventa reais),valor total R$ 
6.570,00 (seis mil quinhentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 011/2023 quanto à contratação da 
Empresa Schneider treinamentos e capacitação em gestão pública, 
CNPJ nº 27.662.256/0001-10 no valor total de R$ 6.570,00 (seis mil 
quinhentos e setenta reais),referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês Maio de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 070/2023
PREGÃO Nº 09/2023
Aos 27 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, 
e de outro lado como CONTRATADA a empresa SANTA TEREZA 
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
73.403.826/0001-75, com sede a rua Jamil Helu, número 3659, na 
cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo(a) Sr. (a) JAIR BONONI, portador do RG nº 
2070654-6 SESP/PR e inscrita no CPF sob o nº 323.318.359-34, 
e-mail: acbononi@hotmail.com telefone: (44) 3623-6600,  resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no 
contrato primitivo, em razão da necessidade de redimensionamento do 
objeto em 25%, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, 
acrescentando R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao valor contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Patrícia Tomain Mesquita                                          Karina Wentland Dias
RG. 14.716.569-2                                                    RG. 12.509.471-6

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 094/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
n° 025/2023, em favor de JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO, CPF: 
844.646.909-04, que tem como objeto a locação de imóvel para 
instalação/manutenção do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) 
mensais, totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) anuais, 
com prazo de vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias de maio de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
Contrato n° 135/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME.
CNPJ: 15.275.465/0001-22.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS ELÉTRICOS PARA COZINHA 
DO CMEI SANTA TEREZINHA E DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DE DEUS.
VALOR TOTAL: R$ 1.470,00 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – N° 022/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições aos 
servidores municipais e prestadores de serviços na forma de Sistema 
de Registro de Preços, no município de Ivaté.
PARTICIPAÇÃO: Empresa deverá possuir instalações no município 
de Ivaté. Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), com prioridade de contratação de empresas 
regionalmente sediadas.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.475,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser 
feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através do e-mail: licitação.
ivate@hotmail.com. O edital poderá ser obtido no site: https://ivate.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
INICIO DA SESSÃO: 24 de maio de 2023 às 09h00.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ivaté/PR, Sala
de Reuniões, Avenida Rio de Janeiro n° 2758.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 12 de maio de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2023
Concede Licença Especial à Servidora Tercia Aparecida do Nascimento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 04 de maio de 2023 a 01 de agosto de 2023, 
a servidora TERCIA APARECIDA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
12.871, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.1.39.090-3 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de professora (20 horas), com lotação 
na Secretaria de Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2023.
Maria Helena-PR, 11 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2023
Concede Licença Especial à Servidora Rosinei Passos Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 04 de maio de 2023 a 01 de agosto de 2023, a 
servidora ROSINEI PASSOS SILVA, matrícula nº 21.861, portador (a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.007.076-0 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2023.
Maria Helena-PR, 11 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2023
Concede Licença Especial à Servidora Solange de Cassia Rezende.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 15 de maio de 2023 a 12 de agosto de 2023, a 
servidora SOLANGE DE CASSIA REZENDE, matrícula nº 64.651, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.293.832-1 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de professora (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 11 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. ..../2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022
 PRORROGA O PRAZO DE VENCIMENTO DO
 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
 E TERRITORIAL URBANA- IPTU DO EXERCICIO
 DE 2022.
 MARLON RANCER MARQUES, Prefeito do Município de Maria 
Helena, usando das atribuições que lhe são conferidas,
 CONSIDERANDO as férias coletivas concedidas recentemente aos 
servidores;
CONSIDERANDO montagem e preparação dos carnês do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
CONSIDERANDO o vencimento originário do imposto e a necessidade 
de entrega dos carnês com o prazo razoável;
 DECRETA:
 Art. 1.º Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo de vencimento 
da parcela única e primeira do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, para 10 de maio de 2023, sem qualquer 
acréscimo.
 Parágrafo único. Ficam alterados, consequentemente, os vencimentos 
das demais parcelas, do seguinte modo:
a) primeira parcela: 10/05/2023;
b) segunda parcela: 10/06/2023;
c) terceira parcela: 11/07/2023; e 
d) quarta parcela: 10/08/2023.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, aos 02 dias do mês de 
dezembro do ano de 2022.
 Marlon Rancer Marques
 PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,004.010.000,00 4.010.000,00 672.251,20 1.306.592,38 2.703.407,62 672.251,20 1.306.592,38 100,00 2.703.407,62

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 100,00 2.662.490,62 672.251,20 1.306.592,38 100,00 2.662.490,62
Previdência do Regime Estatutário 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 100,00 2.662.490,62 672.251,20 1.306.592,38 2.662.490,62100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40.917,00 40.917,00 0,00 0,00 0,00 40.917,00 0,00 0,00 0,00 40.917,00
Reserva de contigência para o RPPS 40.917,00 40.917,00 0,00 0,00 0,00 40.917,00 0,00 0,00 40.917,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 41m.

TOTAL 100,00 100,004.010.000,00 4.010.000,00 672.251,20 1.306.592,38 2.703.407,62 672.251,20 1.306.592,38 2.703.407,62

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,3227.055.429,00 46.009.578,00 9.448.692,79 14.674.295,40 31.335.282,60 5.097.650,41 9.374.929,01 90,64 36.634.648,99

LEGISLATIVA 1.235.345,00 1.235.345,00 200.992,01 385.144,83 2,42 850.200,17 186.443,92 370.596,74 3,58 864.748,26
Ação Legislativa 1.235.345,00 1.235.345,00 200.992,01 385.144,83 2,42 850.200,17 186.443,92 370.596,74 864.748,263,58

JUDICIÁRIA 349.248,00 349.198,14 0,00 0,00 0,00 349.198,14 0,00 0,00 0,00 349.198,14
Ação Judiciária 349.248,00 349.198,14 0,00 0,00 0,00 349.198,14 0,00 0,00 349.198,140,00

ADMINISTRAÇÃO 2.835.294,00 2.996.825,58 555.848,11 1.068.902,22 6,73 1.927.923,36 564.037,22 1.037.244,66 10,03 1.959.580,92
Administração Geral 2.389.963,00 2.556.908,58 494.173,98 935.773,24 5,89 1.621.135,34 502.363,09 904.115,68 1.652.792,908,74
Administração Financeira 423.502,00 426.007,00 61.674,13 133.128,98 0,84 292.878,02 61.674,13 133.128,98 292.878,021,29
Administração de Receitas 21.829,00 13.910,00 0,00 0,00 0,00 13.910,00 0,00 0,00 13.910,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.391.077,00 1.971.446,86 241.898,60 458.470,89 2,88 1.512.975,97 240.419,38 412.925,78 3,99 1.558.521,08
Assistência ao Idoso 248.027,00 387.682,40 83.240,84 164.794,05 1,04 222.888,35 85.072,65 124.988,47 262.693,931,21
Assistência à Criança a ao Adolescente 239.681,00 352.459,18 35.758,33 75.312,50 0,47 277.146,68 36.061,13 75.312,50 277.146,680,73
Assistência Comunitária 903.369,00 1.231.305,28 122.899,43 218.364,34 1,37 1.012.940,94 119.285,60 212.624,81 1.018.680,472,06

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 8,22 2.662.490,62 672.251,20 1.306.592,38 12,63 2.662.490,62
Previdência do Regime Estatutário 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 8,22 2.662.490,62 672.251,20 1.306.592,38 2.662.490,6212,63

SAÚDE 6.280.350,00 9.136.502,81 2.173.032,23 3.519.418,75 22,14 5.617.084,06 1.395.040,10 2.559.140,40 24,74 6.577.362,41
Atenção Básica 3.204.998,00 5.587.332,20 1.405.124,50 1.980.088,64 12,46 3.607.243,56 813.044,49 1.257.537,96 4.329.794,2412,16
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.884.506,00 3.044.965,46 751.497,88 1.507.607,88 9,49 1.537.357,58 563.530,54 1.270.701,79 1.774.263,6712,29
Vigilância Sanitária 96.696,00 410.055,15 3.732,82 7.104,32 0,04 402.950,83 6.524,19 7.018,89 403.036,260,07
Vigilância Epidemiológica 94.150,00 94.150,00 12.677,03 24.617,91 0,15 69.532,09 11.940,88 23.881,76 70.268,240,23

EDUCAÇÃO 5.100.378,00 9.813.466,09 1.218.692,67 2.087.457,71 13,13 7.726.008,38 999.538,75 1.648.501,56 15,94 8.164.964,53
Ensino Fundamental 3.757.363,00 4.319.734,59 934.366,42 1.664.874,45 10,47 2.654.860,14 833.516,14 1.354.383,86 2.965.350,7313,09
Ensino Superior 120.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 0,88 0,00 28.000,00 28.000,00 112.000,000,27
Educação Infantil 1.154.160,00 5.189.876,50 142.587,21 280.425,75 1,76 4.909.450,75 136.934,42 265.029,51 4.924.846,992,56
Educação de Jovens e Adultos 39.590,00 39.590,00 1.739,04 2.157,51 0,01 37.432,49 1.088,19 1.088,19 38.501,810,01
Educação Especial 29.265,00 124.265,00 0,00 0,00 0,00 124.265,00 0,00 0,00 124.265,000,00

CULTURA 181.337,00 176.172,40 28.054,09 59.624,15 0,38 116.548,25 28.054,09 59.624,15 0,58 116.548,25
Difusão Cultural 181.337,00 176.172,40 28.054,09 59.624,15 0,38 116.548,25 28.054,09 59.624,15 116.548,250,58

URBANISMO 2.294.973,00 11.423.757,44 4.027.619,70 4.444.429,76 27,96 6.979.327,68 681.790,73 1.040.755,06 10,06 10.383.002,38
Infra-Estrutura Urbana 550.000,00 9.248.209,14 3.370.647,01 3.370.647,01 21,21 5.877.562,13 0,00 0,00 9.248.209,140,00
Serviços Urbanos 1.744.973,00 2.175.548,30 656.972,69 1.073.782,75 6,76 1.101.765,55 681.790,73 1.040.755,06 1.134.793,2410,06

GESTÃO AMBIENTAL 75.989,00 72.618,00 0,00 42.425,77 0,27 30.192,23 0,00 42.425,77 0,41 30.192,23
Controle Ambiental 75.989,00 72.618,00 0,00 42.425,77 0,27 30.192,23 0,00 42.425,77 30.192,230,41

AGRICULTURA 537.244,00 1.515.489,33 141.483,38 640.866,89 4,03 874.622,44 141.361,64 238.593,08 2,31 1.276.896,25
Extensão Rural 492.304,00 1.485.549,33 140.692,48 639.527,46 4,02 846.021,87 140.570,74 237.253,65 1.248.295,682,29
Promoção da Produção Agropecuária 44.940,00 29.940,00 790,90 1.339,43 0,01 28.600,57 790,90 1.339,43 28.600,570,01

INDÚSTRIA 364.330,00 364.330,00 24.502,58 46.446,70 0,29 317.883,30 26.641,58 46.446,70 0,45 317.883,30
Promoção Industrial 364.330,00 364.330,00 24.502,58 46.446,70 0,29 317.883,30 26.641,58 46.446,70 317.883,300,45

TRANSPORTE 735.198,00 666.945,34 9.580,34 284.021,60 1,79 382.923,74 7.147,72 281.588,98 2,72 385.356,36
Transporte Rodoviário 735.198,00 666.945,34 9.580,34 284.021,60 1,79 382.923,74 7.147,72 281.588,98 385.356,362,72

DESPORTO E LAZER 301.407,00 1.059.922,01 37.132,12 87.334,50 0,55 972.587,51 37.318,32 87.334,50 0,84 972.587,51
Desporto Comunitário 301.407,00 1.059.922,01 37.132,12 87.334,50 0,55 972.587,51 37.318,32 87.334,50 972.587,510,84

ENCARGOS ESPECIAIS 1.065.759,00 920.059,00 117.605,76 243.159,25 1,53 676.899,75 117.605,76 243.159,25 2,35 676.899,75
Serviço da Dívida Interna 773.381,00 626.381,00 74.642,45 149.231,22 0,94 477.149,78 74.642,45 149.231,22 477.149,781,44
Outros Encargos Especiais 292.378,00 293.678,00 42.963,31 93.928,03 0,59 199.749,97 42.963,31 93.928,03 199.749,970,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 338.417,00 338.417,00 0,00 0,00 0,00 338.417,00 0,00 0,00 0,00 338.417,00
Reserva de contigência para o RPPS 40.917,00 40.917,00 0,00 0,00 0,00 40.917,00 0,00 0,00 40.917,000,00
Reserva de Contingência geral 297.500,00 297.500,00 0,00 0,00 0,00 297.500,00 0,00 0,00 297.500,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,682.694.571,00 2.841.368,34 673.924,51 1.220.016,59 1.621.351,75 421.878,80 967.970,88 9,36 1.873.397,46
LEGISLATIVA 168.536,00 168.536,00 22.481,17 42.912,22 0,27 125.623,78 14.755,82 35.186,87 0,34 133.349,13

Ação Legislativa 168.536,00 168.536,00 22.481,17 42.912,22 0,27 125.623,78 14.755,82 35.186,87 133.349,130,34
JUDICIÁRIA 0,00 22.800,00 0,00 0,00 0,00 22.800,00 0,00 0,00 0,00 22.800,00

Ação Judiciária 0,00 22.800,00 0,00 0,00 0,00 22.800,00 0,00 0,00 22.800,000,00
ADMINISTRAÇÃO 1.180.955,00 1.220.955,00 322.693,50 564.105,21 3,55 656.849,79 169.931,14 411.342,85 3,98 809.612,15

Administração Geral 1.150.620,00 1.190.620,00 319.848,05 556.179,47 3,50 634.440,53 167.085,69 403.417,11 787.202,893,90
Administração Financeira 28.676,00 28.676,00 2.845,45 7.925,74 0,05 20.750,26 2.845,45 7.925,74 20.750,260,08
Administração de Receitas 1.659,00 1.659,00 0,00 0,00 0,00 1.659,00 0,00 0,00 1.659,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 52.377,00 57.377,00 6.230,83 10.839,11 0,07 46.537,89 6.230,83 10.839,11 0,10 46.537,89
Assistência ao Idoso 16.532,00 16.532,00 2.420,71 3.236,91 0,02 13.295,09 2.420,71 3.236,91 13.295,090,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 20.865,00 20.865,00 1.663,88 3.327,76 0,02 17.537,24 1.663,88 3.327,76 17.537,240,03
Assistência Comunitária 14.980,00 19.980,00 2.146,24 4.274,44 0,03 15.705,56 2.146,24 4.274,44 15.705,560,04

SAÚDE 536.678,00 544.658,00 149.433,42 274.708,47 1,73 269.949,53 99.433,42 224.708,47 2,17 319.949,53
Atenção Básica 456.214,00 464.194,00 130.448,35 237.168,15 1,49 227.025,85 80.448,35 187.168,15 277.025,851,81
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 67.410,00 67.410,00 17.373,05 34.316,28 0,22 33.093,72 17.373,05 34.316,28 33.093,720,33
Vigilância Sanitária 7.597,00 7.597,00 0,00 0,00 0,00 7.597,00 0,00 0,00 7.597,000,00
Vigilância Epidemiológica 5.457,00 5.457,00 1.612,02 3.224,04 0,02 2.232,96 1.612,02 3.224,04 2.232,960,03

EDUCAÇÃO 580.240,00 623.257,34 150.402,67 283.116,15 1,78 340.141,19 108.844,67 241.558,15 2,34 381.699,19
Ensino Fundamental 482.410,00 525.427,34 134.613,75 252.230,30 1,59 273.197,04 93.055,75 210.672,30 314.755,042,04
Educação Infantil 91.142,00 91.142,00 15.788,92 30.885,85 0,19 60.256,15 15.788,92 30.885,85 60.256,150,30
Educação Especial 6.688,00 6.688,00 0,00 0,00 0,00 6.688,00 0,00 0,00 6.688,000,00

CULTURA 9.863,00 9.863,00 775,54 1.551,08 0,01 8.311,92 775,54 1.551,08 0,01 8.311,92
Difusão Cultural 9.863,00 9.863,00 775,54 1.551,08 0,01 8.311,92 775,54 1.551,08 8.311,920,01

URBANISMO 122.584,00 122.584,00 19.496,04 26.555,82 0,17 96.028,18 19.496,04 26.555,82 0,26 96.028,18
Serviços Urbanos 122.584,00 122.584,00 19.496,04 26.555,82 0,17 96.028,18 19.496,04 26.555,82 96.028,180,26

GESTÃO AMBIENTAL 1.605,00 1.605,00 0,00 305,30 0,00 1.299,70 0,00 305,30 0,00 1.299,70
Controle Ambiental 1.605,00 1.605,00 0,00 305,30 0,00 1.299,70 0,00 305,30 1.299,700,00

AGRICULTURA 8.988,00 8.988,00 732,72 732,72 0,00 8.255,28 732,72 732,72 0,01 8.255,28
Extensão Rural 4.708,00 4.708,00 732,72 732,72 0,00 3.975,28 732,72 732,72 3.975,280,01
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção da Produção Agropecuária 4.280,00 4.280,00 0,00 0,00 0,00 4.280,00 0,00 0,00 4.280,000,00
INDÚSTRIA 2.140,00 2.140,00 0,00 0,00 0,00 2.140,00 0,00 0,00 0,00 2.140,00

Promoção Industrial 2.140,00 2.140,00 0,00 0,00 0,00 2.140,00 0,00 0,00 2.140,000,00
TRANSPORTE 23.650,00 51.650,00 486,96 12.807,19 0,08 38.842,81 486,96 12.807,19 0,12 38.842,81

Transporte Rodoviário 23.650,00 51.650,00 486,96 12.807,19 0,08 38.842,81 486,96 12.807,19 38.842,810,12
DESPORTO E LAZER 6.955,00 6.955,00 1.191,66 2.383,32 0,01 4.571,68 1.191,66 2.383,32 0,02 4.571,68

Desporto Comunitário 6.955,00 6.955,00 1.191,66 2.383,32 0,01 4.571,68 1.191,66 2.383,32 4.571,680,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 12m.

TOTAL 100,00 100,0029.750.000,00 48.850.946,34 10.122.617,30 15.894.311,99 32.956.634,35 5.519.529,21 10.342.899,89 38.508.046,45

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 260.546,00  112.778,18  373.324,18  36.422,21  78.640,26  294.683,92

 260.546,00  65.278,18  325.824,18  36.422,21  78.640,26  247.183,92

 196.174,00  -  196.174,00  34.058,30  75.079,61  121.094,39

 -  -  -  -  - 

 64.372,00  65.278,18  129.650,18  2.363,91  3.560,65  126.089,53

 -  47.500,00  47.500,00  -  -  47.500,00

 -  47.500,00  47.500,00  -  -  47.500,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 260.546,00  112.778,18  373.324,18  36.422,21  78.640,26  294.683,92

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á  Abril de 2023

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

PORTARIA Nº 145, DE 12 DE MAIO DE 2023.
Nomeia Sheila Estrada Espinassi, para exercer o cargo efetivo de Técnica em 
Enfermagem.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com 
base no Edital nº 001/2022, com resultado classificatório homologado pelo Edital nº 
12/2022, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de maio de 2023, Sheila Estrada Espinassi, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.282.322-2, inscrita no CPF/MF sob nº 
077.846.399-02, para exercer o cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 12 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146, DE 12 DE MAIO DE 2023.
Nomeia Danielle dos Santos Menezes, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com 
base no Edital nº 001/2022, com resultado classificatório homologado pelo Edital nº 
12/2022, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de maio de 2023, Danielle dos Santos Menezes, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.632.580-0, inscrita no CPF/MF sob 
nº 084.330.679-31, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 12 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147, DE 12 DE MAIO DE 2023.
Concede Licença Especial de 75 dias a servidora Leni Ferreira da Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 139, da Lei 
Complementar nº 17/2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 076/2023;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Leni Ferreira da Silva, matrícula nº 1.826, ocupante do 
cargo efetivo de Cozinheira, Licença Especial de 75 (setenta e cinco) dias, referente 
ao período aquisitivo 2016/2021, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 13 
de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 12 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2023
Data: 12.05.2023
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2022 e 
anteriores no valor de R$ 1.326.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.265 de 16/12/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 120/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2023, as fontes de recurso para despesa ID USO 2505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
1.326.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1960 3339014000000000000 - Diárias - civil 2505 60.000,00
1961 3339030000000000000 - Material de consumo 2505 35.000,00
1962 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2505 60.000,00
1963 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 2505 50.000,00
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar
Funcional: 0005.0153.0004
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1964 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2505 4.000,00
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1965 3339030000000000000 - Material de consumo 2505 10.000,00
1972 3339014000000000000 - Diárias - civil 2505 10.000,00
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1973 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2505 150.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1967 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2505 20.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1968 3339030000000000000 - Material de consumo 2505 150.000,00
1969 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 2505 30.000,00
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1970 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 2505 100.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1971 3339014000000000000 - Diárias - civil 2505 8.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1956 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 2303 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2093 - Manutenção das Atividades do Centro de Controle Animal e Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 
de Origem Animal (SIMPOA)
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1979 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 2505 109.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1966 3339030000000000000 - Material de consumo 2505 500.000,00
TOTAL   1.326.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2022 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.714/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
(APAE)
4.4.90.93.00.00 784 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17.043,86
FONTE 913 CONV. 888011/2019 - PLATAFORMA + BRASIL - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
SUAS - AQUISIÇÃO DE BENS 17.043,86
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
318 1.3.21.01.01.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
650,00 913
TOTAL 650,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de maio de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.713/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
17.043,86 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
(APAE)
4.4.90.93.00.00 784 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17.043,86
FONTE 913 CONV. 888011/2019 - PLATAFORMA + BRASIL - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
SUAS - AQUISIÇÃO DE BENS 17.043,86
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
913 CONV. 888011/2019 - PLATAFORMA + BRASIL - ESTRUTURAÇÃO DA REDE SUAS - 
AQUISIÇÃO DE BENS 17.043,86
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.712/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 44.736,00 (quarenta e quatro mil setecentos e trinta e seis reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 767 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.320,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 768 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.416,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
44.736,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
296 1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00.  - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 34.320,00 1051
297 1.7.1.3.50.3.1.05.00.00.00.00 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 10.416,00 1051
TOTAL 44.736,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de maio de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.380.000,00 434.307,56 666.979,4031,47 48,33 713.020,601.380.000,00

    RECEITAS CORRENTES 1.380.000,00 434.307,56 666.979,4031,47 48,33 713.020,601.380.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 962.000,00 177.161,14 256.344,1318,42 26,65 705.655,87962.000,00

        Contribuições Sociais 962.000,00 177.161,14 256.344,1318,42 26,65 705.655,87962.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 328.000,00 238.501,04 375.792,9772,71 114,57 -47.792,97328.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 328.000,00 238.501,04 375.792,9772,71 114,57 -47.792,97328.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 90.000,00 18.645,38 34.842,3020,72 38,71 55.157,7090.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 3.164,00 4.746,000,00 0,00 -4.746,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 90.000,00 15.481,38 30.096,3017,20 33,44 59.903,7090.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

4.010.000,00 4.010.000,00 1.065.586,43 1.567.905,8926,57 39,10 2.442.094,11SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

4.010.000,00 4.010.000,00 1.065.586,43 26,57 1.567.905,89 39,10 2.442.094,11

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 4.010.000,00 4.010.000,00 1.065.586,43 26,57 1.567.905,89 2.442.094,1139,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 672.251,20 1.306.592,38 1.010.877,952.662.490,62 2.662.490,62

    DESPESAS CORRENTES 3.963.733,00 3.962.683,00 665.851,20 1.300.192,38 665.851,20 1.300.192,38 1.004.477,952.662.490,62 2.662.490,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.776.696,00 3.779.696,00 652.649,23 1.281.814,55 652.649,23 1.281.814,55 989.778,112.497.881,45 2.497.881,45

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 187.037,00 182.987,00 13.201,97 18.377,83 13.201,97 18.377,83 14.699,84164.609,17 164.609,17

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 187.037,00 182.987,00 13.201,97 18.377,83 13.201,97 18.377,83 14.699,84164.609,17 164.609,17

    DESPESAS DE CAPITAL 5.350,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,000,00 0,00

      INVESTIMENTOS 5.350,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 6.400,000,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.969.083,003.969.083,00 1.306.592,38672.251,20 1.306.592,38672.251,20 1.010.877,952.662.490,62 2.662.490,62

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.306.592,38 672.251,20 1.306.592,38 1.010.877,952.662.490,62 2.662.490,62

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 261.313,51- -261.313,51 557.027,94

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 3.969.083,00 3.969.083,00 672.251,20 1.567.905,89 672.251,20 1.567.905,89 1.567.905,89- -

RESERVA DO RPPS 40.917,00 40.917,00 0,00 0,00 0,0040.917,00 40.917,00393.335,23 261.313,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 40m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 957.000,00 176.089,56 254.736,7918,40 26,62 702.263,21957.000,00

        Contribuições Sociais 957.000,00 176.089,56 254.736,7918,40 26,62 702.263,21957.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.673.000,00 455.189,31 646.189,7027,21 38,62 1.026.810,301.673.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.673.000,00 455.189,31 646.189,7027,21 38,62 1.026.810,301.673.000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 27.120.000,00 5.490.124,28 11.474.466,8612,47 26,06 32.555.614,7144.030.081,57

    RECEITAS CORRENTES 26.520.000,00 5.024.372,49 10.505.263,6416,90 35,34 19.224.298,4329.729.562,07

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.152.000,00 374.113,72 719.855,0531,12 59,89 482.144,951.202.000,00

        Impostos 959.180,00 308.494,32 607.040,4230,57 60,15 402.139,581.009.180,00

        Taxas 171.820,00 65.619,40 112.814,6338,19 65,66 59.005,37171.820,00

        Contribuição de Melhoria 21.000,00 0,00 0,000,00 0,00 21.000,0021.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.430.000,00 259.120,31 392.300,1218,12 27,43 1.037.699,881.430.000,00

        Contribuições Sociais 962.000,00 177.161,14 256.344,1318,42 26,65 705.655,87962.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 468.000,00 81.959,17 135.955,9917,51 29,05 332.044,01468.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 326.790,82 559.745,5558,09 99,49 2.853,21562.598,76

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 326.790,82 559.745,5558,09 99,49 2.853,21562.598,76

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 40.000,00 1.118,60 1.382,602,80 3,46 38.617,4040.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.850,00 0,00 0,000,00 0,00 34.850,0034.850,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.150,00 0,00 0,000,00 0,00 5.150,005.150,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 1.118,60 1.382,600,00 0,00 -1.382,600,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.178.000,00 4.005.455,78 8.742.699,3815,21 33,20 17.592.263,9326.334.963,31

        Transferências da União e de suas Entidades 14.487.060,00 2.436.472,56 5.328.491,7214,11 30,86 11.937.531,5917.266.023,31

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.172.240,00 962.042,83 2.145.688,3118,03 40,22 3.189.551,695.335.240,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.518.700,00 606.940,39 1.268.519,3516,26 33,97 2.465.180,653.733.700,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 160.000,00 57.773,26 89.280,9436,11 55,80 70.719,06160.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 500,000,00 0,00 -500,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.700,00 35.380,15 46.834,31330,66 437,70 -36.134,3110.700,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 149.300,00 22.393,11 41.946,6315,00 28,10 107.353,37149.300,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 465.751,79 969.203,223,26 6,78 13.331.316,2814.300.519,50

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.700.000,004.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.700.000,004.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 465.751,79 969.203,224,85 10,10 8.631.316,289.600.519,50

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 100.000,00 100.000,001,94 1,94 5.042.766,505.142.766,50

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 365.751,79 869.203,228,20 19,50 3.588.549,784.457.753,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

29.750.000,00 46.660.081,57 6.121.403,15 12.375.393,3513,12 26,52 34.284.688,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

29.750.000,00 46.660.081,57 6.121.403,15 13,12 12.375.393,35 26,52 34.284.688,22

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 29.750.000,00 46.660.081,57 6.121.403,15 13,12 12.375.393,35 34.284.688,2226,52

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.190.864,77

2.190.864,77 2.190.864,77

2.190.864,77

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 27.014.512,00 45.968.661,00 9.448.692,79 14.674.295,40 5.097.650,41 9.374.929,01 8.551.881,0731.294.365,60 36.593.731,99

    DESPESAS CORRENTES 24.578.591,00 27.925.298,23 5.357.476,68 9.934.151,23 4.977.985,19 9.176.427,69 8.365.148,7517.991.147,00 18.748.870,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.969.837,00 15.243.237,43 2.986.041,85 5.686.811,03 2.986.041,85 5.686.811,03 5.259.211,859.556.426,40 9.556.426,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.930,00 150.930,00 6.610,95 14.196,62 6.610,95 14.196,62 14.196,62136.733,38 136.733,38

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.407.824,00 12.531.130,80 2.364.823,88 4.233.143,58 1.985.332,39 3.475.420,04 3.091.740,288.297.987,22 9.055.710,76

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 9.407.824,00 12.531.130,80 2.364.823,88 4.233.143,58 1.985.332,39 3.475.420,04 3.091.740,288.297.987,22 9.055.710,76

    DESPESAS DE CAPITAL 2.138.421,00 17.745.862,77 4.091.216,11 4.740.144,17 119.665,22 198.501,32 186.732,3213.005.718,60 17.547.361,45

      INVESTIMENTOS 1.565.970,00 17.270.411,77 4.023.184,61 4.605.109,57 51.633,72 63.466,72 51.697,7212.665.302,20 17.206.945,05

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 572.451,00 475.451,00 68.031,50 135.034,60 68.031,50 135.034,60 135.034,60340.416,40 340.416,40

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 297.500,00 297.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00297.500,00 297.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.694.571,00 2.841.368,34 673.924,51 1.220.016,59 421.878,80 967.970,88 881.165,581.621.351,75 1.873.397,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 48.810.029,3429.709.083,00 15.894.311,9910.122.617,30 10.342.899,895.519.529,21 9.433.046,6532.915.717,35 38.467.129,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 29.709.083,00 48.810.029,34 10.122.617,30 15.894.311,99 5.519.529,21 10.342.899,89 9.433.046,6532.915.717,35 38.467.129,45

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.032.493,46- -0,00 2.942.346,70

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.709.083,00 48.810.029,34 10.122.617,30 15.894.311,99 5.519.529,21 12.375.393,35 12.375.393,35- -

RESERVA DO RPPS 40.917,00 40.917,00 0,00 0,00 0,0040.917,00 40.917,00393.335,23 261.313,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 09m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.630.000,00 631.278,87 900.926,4924,00 34,26 1.729.073,512.630.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 957.000,00 176.089,56 254.736,7918,40 26,62 702.263,21957.000,00

        Contribuições Sociais 957.000,00 176.089,56 254.736,7918,40 26,62 702.263,21957.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.673.000,00 455.189,31 646.189,7027,21 38,62 1.026.810,301.673.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.673.000,00 455.189,31 646.189,7027,21 38,62 1.026.810,301.673.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.694.571,00 2.841.368,34 673.924,51 1.220.016,59 421.878,80 967.970,88 881.165,581.621.351,75 1.873.397,46

    DESPESAS CORRENTES 2.694.571,00 2.841.368,34 673.924,51 1.220.016,59 421.878,80 967.970,88 881.165,581.621.351,75 1.873.397,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.154.727,00 1.258.507,00 174.301,44 329.506,53 174.301,44 329.506,53 242.701,23929.000,47 929.000,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.539.844,00 1.582.861,34 499.623,07 890.510,06 247.577,36 638.464,35 638.464,35692.351,28 944.396,99

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 035/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 005/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO CARLOS GASPAR, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de 
MARIALVA/PR. representante da empresa. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ALFALTO 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica reduzido o preço do item 1, do lote 2   do contrato nº 035/2023, passando 
de R$ 931,35 (novecentos e trinta um reais e trinta cinco centavos) para R$ 924,09 (novecentos e 
vinte quatro reais e nove centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, passando de 
R$ 55.881,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta um reais) para R$ 55.452,66 (cinquenta 
e cinco mil, quatrocentos e cinquenta dois reais e sessenta seis centavos), em conformidade com 
o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE MAIO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
      ANTONIO CARLOS GASPAR
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

MuNICÍPIO DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 187/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 
056/2023
Chamamento Público nº 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E NATURAIS DE GUAÍRA/
PR, CNPJ nº 05.869.083/0001-73
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2023/2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº 004/2023. 
Valor Total: R$ 341.645,00 (trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 11 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 189/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 
058/2023
Chamamento Público nº 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU, CNPJ nº 
06.261.279/0001-43
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
semestre de 2023/2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº 004/2023. 
Valor Total: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 11 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 182/2023
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 043/2023 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 043/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas 
de alumínio padrão Mercosul a serem utilizadas nos veículos, motocicletas, caminhões e reboque 
oficiais, de propriedade desse Município, tendo em vista que não houveram interessados em 
participar da sessão pública de abertura realizada no dia 05/04/2023, às 09h00min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍsO
Estado do Paraná
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 089/2022
Tomada de Preço nº 003/2022
Processo Administrativo nº 065/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C A BASSALOBRE CONSTRUTORA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM 
GERAL, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO 
AO EDITAL (EMPREITADA POR LOTE), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Conforme Justificativa de reprogramação emitida pelo departamento de Obras e Engenharia e com fulcro no art. 65, 
inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/1993, as partes resolvem aditar uma redução do valor contratual de R$ 1.646,13 (um 
mil seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos), a título de redução de meta física, referente ao lote IV do 
presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 170.928,87 (cento e setenta mil novecentos e vinte e oito reais e oitenta e sete 
centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 172.575,00 (cento e setenta e dois mil quinhentos e setenta e 
cinco reais) e do presente termo de aditivo no valor de R$ 1.646,13 (um mil seiscentos e quarenta e seis reais e treze 
centavos), a título de glosas.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11dias do mês de maio de 2023.

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA

 134 77.310.589/0029-50 261.311,25 250.000,00 Não

2 CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA LTDA  144 30.370.677/0001-82 261.300,00 260.500,00 4,20 Não

3 ITUARA LTDA ME  057 18.057.523/0001-30 261.000,00 261.000,00 0,19 Sim

4 SIMOAGRO -  MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA

 092 13.806.854/0001-01 261.311,25 261.311,25 0,12 Não

5 MOR COMERCIO DE MAQUINAS E 
VEICULOS EIRELI-EPP

 140 29.889.808/0001-53 261.311,25 261.311,25 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

KTR BRASIL IMPORTACAO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

 078 30.705.365/0001-82 261.311,25 186.900,00 Sim

COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA  079 47.075.363/0001-50 261.300,00 187.000,00 0,0535 Não

TLM COMERCIAL EIRELI  051 24.758.964/0001-61 261.311,25 197.500,00 5,6150 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 12/05/2023 16:43:16
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Aquisição de um trator agrícola motor mínimo 4 cilindros, bomba injetora, turbo intercooler, potência 2400prm CV (Hp) 80, 
tração 4x4. Embreagem: acionamento mecânico; Sistema hidráulico: capacidade de levante no olhal de no mínimo 3.000kg; Direção: 
sistema hidrostática/independente; Freio de estacionamento manual e independente; Conforto de operador: Cabine/plataformado ar 
condicionado de fabrica; Pneus novos, dianteiro e traseiro 7.50-16 f2 por / 16.9-28-10pr-r1, com recursos originários do Convênio 
938623/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
- MAPA — PLATAFORMA +BRASIL N 50577/2022. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 250.000,00 Valor Total: 250.000,00

Marca: NEW HOLLAND Modelo: TL5.80 CABINADO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023
Processo Administrativo Nº 45/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 25/04/2023 11:01:15

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

1 de 1Gerado em: 12/05/2023 16:43:16

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.337.000,00 916.970,19

    Receita de Contribuições dos Segurados 961.000,00 256.344,13

      Ativo 959.000,00 254.736,85

      Inativo 2.000,00 1.607,28

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 958.000,00 254.736,79

      Ativo 958.000,00 254.736,79

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 328.000,00 375.792,97

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 328.000,00 375.792,97

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 90.000,00 30.096,30

      Compensação Financeira entre os regimes 90.000,00 30.096,30

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.337.000,00 916.970,19

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.469.606,00 1.281.814,55 1.281.814,55 0,00989.778,11

    Aposentadorias 2.945.306,00 1.091.336,80 1.091.336,80 0,00845.950,97

    Pensões por Morte 524.300,00 190.477,75 190.477,75 0,00143.827,14

Outras Despesas Previdenciárias 307.090,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 307.090,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.776.696,00 1.281.814,55 1.281.814,55 0,00989.778,11

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.439.696,00 -364.844,36 -364.844,36 0,00-72.807,92

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 40.917,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

646.189,70Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.536.862,88

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 4.746,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 4.746,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 4.746,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 4.746,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 4.746,00 4.746,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

4.746,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 23.969,84

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.512.893,04

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.337.000,00 916.970,19

    Receita de Contribuições dos Segurados 961.000,00 256.344,13

      Ativo 959.000,00 254.736,85

      Inativo 2.000,00 1.607,28

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 958.000,00 254.736,79

      Ativo 958.000,00 254.736,79

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 328.000,00 375.792,97

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 328.000,00 375.792,97

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 90.000,00 30.096,30

      Compensação Financeira entre os regimes 90.000,00 30.096,30

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.337.000,00 916.970,19

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.469.606,00 1.281.814,55 1.281.814,55 0,00989.778,11

    Aposentadorias 2.945.306,00 1.091.336,80 1.091.336,80 0,00845.950,97

    Pensões por Morte 524.300,00 190.477,75 190.477,75 0,00143.827,14

Outras Despesas Previdenciárias 307.090,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 307.090,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.776.696,00 1.281.814,55 1.281.814,55 0,00989.778,11

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.439.696,00 -364.844,36 -364.844,36 0,00-72.807,92

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 40.917,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

646.189,70Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.536.862,88

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 4.746,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 4.746,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 4.746,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 4.746,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 4.746,00 4.746,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

4.746,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 23.969,84

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.512.893,04

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 607.040,421.009.180,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 84.034,54148.920,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 112.037,82292.160,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 188.068,91283.100,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 222.899,15285.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.192.548,5021.031.439,27

    2.1- Cota-Parte FPM 5.497.202,8414.463.139,27

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.497.202,8413.278.577,64

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.184.561,63

    2.2- Cota-Parte ICMS 1.891.415,434.836.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 20.669,6185.800,00

    2.4- Cota-Parte ITR 62.180,01790.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 721.080,61856.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 22.040.619,27 8.799.588,92

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

3.969.375,53 1.638.509,70

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 1.540.779,29 561.387,53

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.282.264,133.733.700,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.282.264,133.733.700,00

      6.1.1- Principal 1.268.519,353.733.700,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.744,780,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -235.675,53 -369.990,35

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

4.808,41

264.896,58

260.088,17

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.547.160,71
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 3.684.877,00 0,001.457.650,28 1.457.650,28 1.408.791,58

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.1 - Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.2- Ensino Fundamental 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 3.684.877,00 0,001.457.650,28 1.457.650,28 1.408.791,58

      10.2.1 - Educação Infantil 636.780,00 0,00245.349,09 245.349,09 237.541,94

      10.2.2- Ensino Fundamental 2.326.716,00 0,001.063.069,97 1.063.069,97 1.022.018,42

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 95.000,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 626.381,00 0,00149.231,22 149.231,22 149.231,22

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

1.308.419,06 1.308.419,06 1.259.560,36 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.308.419,06 1.308.419,06 1.259.560,36 0,00 0,00 26.154,93

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

939.175,61 939.175,61 933.004,63 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

897.584,89 939.175,61 939.175,61 73,24

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 128.226,41 0,00 0,000,00 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

374.402,66 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00374.402,66 -1,00

-1,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.2- Ensino Fundamental 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.159.609,63 272.758,41513.433,26 240.674,85 223.023,79

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 439.772,00 459,0029.301,60 28.842,60 28.177,90

      21.1.1- Creche 439.772,00 459,0029.301,60 28.842,60 28.177,90

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.719.837,63 272.299,41484.131,66 211.832,25 194.845,89

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

-369.990,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.199.897,23 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 270.906,321.023.408,20 0,0061.122,79 752.501,88

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

268.806,32943.598,30 0,0061.122,79 674.791,98

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 2.100,0079.809,90 0,000,00 77.709,90

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

4.398.716,50 168.456,88

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

381.000,00 137.647,35

      31.1.1- Salário-Educação 260.000,00 112.608,09

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 85.000,00 23.829,20

      31.1.4 - PNATE 36.000,00 1.187,49

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 22,57

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 3.955.716,50 3.067,39

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 62.000,00 27.742,14

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

7.378.227,43 1.062.154,80 581.640,65 523.592,60 480.514,15

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.644.238,50 65.962,51 50.566,27 49.901,57 15.396,24

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.518.445,93 854.034,78 501.986,19 444.602,84 352.048,59

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 140.000,00 140.000,00 28.000,00 28.000,00 112.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 39.590,00 2.157,51 1.088,19 1.088,19 1.069,32

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 35.953,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 17.542.453,86 3.320.084,96 2.197.426,482.359.056,66 961.028,30

    33.1- Despesas Correntes 13.258.369,53 3.149.381,33 2.197.426,482.354.106,66 795.274,67

      33.1.1- Pessoal Ativo 10.436.723,43 2.370.573,86 1.783.152,961.890.059,71 480.514,15

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

235.000,00 140.000,00 28.000,0028.000,00 112.000,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.586.646,10 638.807,47 386.273,52436.046,95 202.760,52

    33.2- Despesas de Capital 4.284.084,33 170.703,63 0,004.950,00 165.753,63

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 4.284.084,33 170.703,63 0,004.950,00 165.753,63
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

84.618,31 163.347,77

1.282.264,13 112.608,09

0,00 0,00

29.612,18 203.132,84

203.132,8449.990,37

1.337.270,26 72.823,02

20.378,19 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 30m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de SISTEMA de Sling Transobturatório de polipropileno monofilamentar macroporoso para 
tratamento da incontinência urinária feminina, constante do anexo I, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios consorciados. Será declarada vencedora do certame, 
a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 25/05/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem  na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível,                               (E-mal: 
licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 12 DE MAIO DE 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 12/2023
Processo n° 26/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 02 (duas) inscrições 
para o evento “2º Congresso Nacional de Controle da Administração Pública”, a ser realizado nos 
dias 17, 18 e 19 de maio de 2023 em Curitiba – PR, para treinamento de agente político e servidor 
efetivo”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 
25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023
Processo n° 25/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 01 (uma) inscrição 
para o evento “Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, que será realizado nos dias 16, 
17, 18 e 19 de maio de 2023 em Brasília – DF, para treinamento de agente político”, AUTORIZO 
a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida 
Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 74/2023
b) Licitação Nrº             :            5/2023
c) Modalidade                :            Concorrência
d) Data Homologação   : 11/05/2023
e) Objeto Homologado  : Alienação através de venda dos imóveis rurais, objetos das seguintes 
matriculas: n°21.599 e n°21.601.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 000.01.07.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.615.913/0001-61 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 525.010,00 (quinhentos e vinte e cinco mil e dez reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 111 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, de 5.094,93m2, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual nos trechos da Rua das Hortênsias entre Rua dos Jasmins e Rua Tuneiras e 
Rua Araruna entre Rua Tuneiras e Rua Rondon.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 778.992,78 (setecentos e setenta 
e oito mil novecentos e noventa e dois).
O prazo de execução do presente contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corridos a contar da 
data de emissão da ordem de serviço, após a assinatura do contrato.
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses a contar da data de assinatura, 
iniciando-se em 05 de maio de 2023 e encerrando-se em 05 de maio de 2024.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 959.180,00 1.009.180,00 607.040,42 60,15

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 148.920,00 148.920,00 84.034,54 56,43

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 292.160,00 292.160,00 112.037,82 38,35

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 283.100,00 283.100,00 188.068,91 66,43

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 235.000,00 285.000,00 222.899,15 78,21

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 41,2818.862.000,00 19.846.877,64 8.192.548,50

    Cota-Parte FPM 41,4012.444.200,00 13.278.577,64 5.497.202,84

    Cota-Parte ITR 7,87790.000,00 790.000,00 62.180,01

    Cota-Parte IPVA 84,19706.000,00 856.500,00 721.080,61

    Cota-Parte ICMS 39,114.836.000,00 4.836.000,00 1.891.415,43

    Cota-Parte IPI-Exportação 24,0985.800,00 85.800,00 20.669,61

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

20.856.057,6419.821.180,00 8.799.588,92 42,19

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.185.415,00 2.205.415,00 678.017,01 645.944,8830,74 29,29ATENÇÃO BÁSICA (IV) 625.542,02 28,36

2.150.415,00 2.170.415,00 669.349,01 637.276,8830,84 29,36    Despesas Correntes 621.554,02 28,64

35.000,00 35.000,00 8.668,00 8.668,0024,77 24,77    Despesas de Capital 3.988,00 11,39

2.951.916,00 2.931.916,00 1.493.694,44 1.256.788,3550,95 42,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.241.985,48 42,36

2.951.916,00 2.931.916,00 1.493.694,44 1.256.788,3550,95 42,87    Despesas Correntes 1.241.985,48 42,36

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

58.283,00 131.991,75 3.527,85 3.527,852,67 2,67VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 3.527,85 2,67

58.283,00 131.991,75 3.527,85 3.527,852,67 2,67    Despesas Correntes 3.527,85 2,67

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

80.357,00 80.357,00 27.105,80 27.105,8033,73 33,73VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 26.299,79 32,73

80.357,00 80.357,00 27.105,80 27.105,8033,73 33,73    Despesas Correntes 26.299,79 32,73

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.349.679,755.275.971,00 2.202.345,10 1.933.366,8841.17 36,14 1.897.355,14 35,47
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

268.978,22 268.978,22

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

268.978,22

2.202.345,10 1.933.366,88 1.897.355,14

1.933.366,88 1.664.388,66 1.628.376,92

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.319.938,34

613.428,54

0,00

344.450,32 308.438,58

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

21,97 18,91

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 1.274.922,33 2.202.345,10 354.989,96 0,00 0,00 927.422,770,000,000,00927.422,77

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 44.926,15 8.942,40 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 14.680,03 404,17 -5.041,385.041,380,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 12.510,15 0,00 -737,00737,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 760.603,34 0,00 -232.879,44232.879,440,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -232.879,44 232.879,44 232.879,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,000,00 0,00 856.703,22RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente da União

0,000,00 0,00 856.703,22    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

2.627,060,00 2.450,00 64.363,05OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.450,00 921.066,270,00 37.594,54

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.240.397,00 3.610.711,20 1.357.863,72 667.385,17ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 625.011,0437,61 18,48 17,31

1.240.397,00 2.881.478,51 767.006,72 665.028,17    Despesas Correntes 622.654,0426,62 23,08 21,61

0,00 729.232,69 590.857,00 2.357,00    Despesas de Capital 2.357,0081,02 0,32 0,32

0,00 180.459,46 48.229,72 48.229,72ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

48.229,7226,73 26,73 26,73

0,00 160.459,46 48.229,72 48.229,72    Despesas Correntes 48.229,7230,06 30,06 30,06

0,00 20.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

46.010,00 285.660,40 3.576,47 3.491,04VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 2.682,181,25 1,22 0,94

46.010,00 216.442,19 3.576,47 3.491,04    Despesas Correntes 2.682,181,65 1,61 1,24

0,00 69.218,21 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

19.250,00 19.250,00 736,15 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,003,82 0,00 0,00

19.250,00 19.250,00 736,15 0,00    Despesas Correntes 0,003,82 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.096.081,061.305.657,00 1.410.406,06 719.105,93 675.922,9434,43 17,56 16,50
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.661.212,00 6.051.526,20 2.035.880,73 1.313.330,05 1.250.553,0633,64 21,70 20,67

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.951.916,00 3.112.375,46 1.541.924,16 1.305.018,07 1.290.215,2049,54 41,93 41,45

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 104.293,00 417.652,15 7.104,32 7.018,89 6.210,031,70 1,68 1,49

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 99.607,00 99.607,00 27.841,95 27.105,80 26.299,7927,95 27,21 26,40

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

38,25 27,2428,086.581.628,00 9.445.760,81 3.612.751,16 2.652.472,81 2.573.278,08

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 12/mai/2023 as 11h e 33m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: LIVRARIAS GLOBO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 76.770.734/0001-11. 
Objeto: a aquisição de  materiais de expediente, escritório e papelaria, atráves do recurso do PBF/SCFV, Fonte 
816,  conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.316,70 (CINCO MIL TREZENTOS 
E DEZESSEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 11 de 
maio de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

6 Bastão de cola quente de silicone 7,4mmx30cm 1KG PCT 3 R$ 65,00 R$ 195,00 RENDICOLA 

14 CLIPS PARA PAPEL Nº 6/0 C/ 220 UNID. CX 3 R$ 9,50 R$ 28,50 TOP 

15 
cola branca à base de PVA, não tóxica, lavável, com selo do 
INMETRO e OCP- 0006 ou OCP-0003, possuindo em sua 
embalagem Descrição completa do produto. De 1 Kg 

UN 5 R$ 19,90 R$ 99,50 FRAMA 

17 Fita Adesiva transparente 45mmX45M RL 5 R$ 3,80 R$ 19,00 SÃO PAULO 

18 

Grampeador de papel com haste grampeadora de 59 mm de 
mesa, estrutura metálica de alta resistência, medidas da base: 
135x30x55mm, durável, para grampear até 20 folhas, cor preta 
ou prata, para grampo 26/6 (papel 75g/m²) 

UN 3 R$ 19,00 R$ 57,00 JOCAR 

19 CX de Grampo 26/6 c/ 5000 unid. CX 5 R$ 5,50 R$ 27,50 TOP 

20 

LÁPIS GRAFITE Nº 2, CAIXA COM 12 UNIDADES, REDONDO - 
PRETO COM 15 CM NO MÍNIMO, MACIO E RESISTENTE; 
FORMATO HEXAGONAL, TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, BORRACHA SINTÉTICA E COMPONENTES 
METÁLICOS - CONTENDO SELO DO INMETRO E OCP-0006, 
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADA 

CX 2 R$ 10,00 R$ 20,00 LEO E LEO 

21 FITA CREPE - 24MM X 50M C/ 5UN CX 3 R$ 36,00 R$ 108,00 SÃO PAULO 

23 
Papel sulfite formato A4 75g/m² caixa contendo 10 resmas com 
500fls 

CX 8 R$ 320,00 R$ 2.560,00 NOBILY 

26 
Tinta acrílica em spray de secagem rápida 350ml/250g cores 
variadas, podendo ser aplicada em ferro, aço, madeira, 
cerâmica, gesso entre outros 

UN 10 R$ 25,21 R$ 252,10 REND PAIRT 

27 
Pincel marcador atômico recarregável, ponta chanfrada que 
permite escrita de traço grosso ou fino nas cores preto, azul ou 
vermelho c/ 12UN 

CX 2 R$ 60,00 R$ 120,00 JOCAR 

28 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 4 UN 10 R$ 2,37 R$ 23,70 LEO ART 

29 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 14 UN 10 R$ 3,88 R$ 38,80 LEO ART 

30 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 16 UN 10 R$ 4,47 R$ 44,70 LEO ART 

31 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 2 UN 10 R$ 2,09 R$ 20,90 LEO ART 

32 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 6 UN 10 R$ 2,41 R$ 24,10 LEO ART 

33 PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO Nº 8 UN 10 R$ 2,71 R$ 27,10 LEO ART 

34 

Pincel para pintura em tecido com ponta em cerdas curtas 
sintéticas e macias com cabo amarelo, cerda sintética, pincel 
chato, cabo longo redondo em madeira, virola em alumínio nº 
12 para artesanato, tecido, tela, cerâmica, gesso, seda e 
madeira 

UN 10 R$ 3,43 R$ 34,30 LEO ART 

35 
Pistola para aplicação de cola quente, ponta com isolante 
têrmico, 40W bivolt 110/220V 

UN 6 R$ 33,37 R$ 200,22 LEO ART 

37 
Tesoura multiuso 8 1/2" 21cm cabo em resina termoplástica e 
lâmina em aço inoxidável, ponta reta 

UN 10 R$ 23,17 R$ 231,70 JOCAR 

39 Tesoura pequena sem ponta UN 30 R$ 4,20 R$ 126,00 LEO E LEO 

41 Fita fixa forte dupla face silicone 12mm x 2M transparente UN 10 R$ 19,17 R$ 191,70 ADELBRAS 

42 Lápis de cor sextavado c/ 12UN CX 30 R$ 7,80 R$ 234,00 LEO E LEO 

44 
Cola adesiva instantânea para atesanato de alta viscosidade nº 
3 20g 

UN 10 R$ 12,03 R$ 120,30 ADELBRAS 

47 
Raquete para ping pong tenis de mesa, contém 2 raquetes, 1 
bola e 1 rede com 2 suportes 

UN 2 R$ 72,65 R$ 145,30 XALINGO 

48 Dominó pingos coloridos em madeira 7,5x6x20cm UN 6 R$ 39,05 R$ 234,30 PAIS E FILHOS 

49 

Quadro tela em chapa de fibra de madeira, pintura UV de alta 
qualidade na cor verde lousa, para uso de giz escolar, moldura 
em madeira, contém porta giz em chapa de madeira e furos 
para instalação na parede 

UN 1 R$ 132,98 R$ 132,98 STALO 

Total do Lote R$ 5.316,70 
 

 
Francisco Alves - PR, 11 de maio de 2023. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCO aLvEs
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: CLICK – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.910.048/0001-90. 
Objeto: a aquisição de  materiais de expediente, escritório e papelaria, atráves do recurso do PBF/SCFV, Fonte 
816,  conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.299,29 (QUATRO MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 11 de 
maio de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

1 Apontador clássico neon com lâmina de aço ao carbono c/ 
100UN 

CX 1 R$ 128,80 R$ 128,80 FABER-CASTELL 

2 Papel offset A4 branco 180g/m² c/ 50UN CX 5 R$ 12,80 R$ 64,00 FILLIPAPER 

3 Estilete largo 18mm com trava de segurança, corpo em plástico 
e lâmina de aço C/ 12UN 

CX 3 R$ 33,65 R$ 100,95 MAKE+ 

4 Borracha branca, dimensões: 3,1x2x0,65cm C/ 60UN CX 1 R$ 18,80 R$ 18,80 MERCUR 

5 Arquivo morto em papelão de alta qualidade, 
340x133x240mm, com puxador, gramatura média de 428 g/m². 

UN 30 R$ 3,20 R$ 96,00 TILIBRA 

7 BASTÃO DE COLA QUENTE DE SILICONE, TAMANHO GRANDE, 
11,3 MM X 30,0 CM, CADA PACOTE CONTÉM UM QUILO. 

PCT 3 R$ 45,00 R$ 135,00 MAKE+ 

8 Borracha branca com protetor plástico 42x21x12mm UN 20 R$ 1,80 R$ 36,00 FABER-CASTELL 

9 CADERNO BROCHURA CAPA FORTE 96FLS 140X200MM UN 10 R$ 10,10 R$ 101,00 TILIBRA 

10 Caneta esferográfica ponta de cobre 1.0mm cor azul, preta ou 
vermelha c/ 50UN 

CX 5 R$ 48,90 R$ 244,50 BIC 

11 
CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA 
FACETADA, NA COR VERMELHO FLUORESCENTE. PARA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

UN 10 R$ 2,20 R$ 22,00 FABER-CASTELL 

12 Cartolina escolar branca 50x60 150 gr UN 100 R$ 0,90 R$ 90,00 JANDAIA 

13 CLIPS PARA PAPEL Nº 2/0 (00) C/ 720 UNID. CX 3 R$ 9,80 R$ 29,40 BACCHI 

16 E.V.A. (emborrachado) Liso cores sólidas sortidas, tamanho: 
600X400mmX2mm 

UN 100 R$ 3,00 R$ 300,00 MAKE+ 

22 PAPEL CREPOM, TAMANHO 48 CM X 2 METROS, COR A 
DEFINIR, CADA CAIXA CONTÉM 10 FOLHAS. 

UN 15 R$ 16,10 R$ 241,50 V.M.P 

24 PASTA com aba e elástico transparente (altura 35 mm) UN 10 R$ 5,60 R$ 56,00 DELLO 

25 Perfurador 2 furos para até 10 folhas 80mm, Estrutura metálica UN 2 R$ 13,86 R$ 27,72 LEONORA 

36 

Régua em poliestireno, com escala de 30 cm gravada por 
transferência de imagem, garantindo alta precisão. Possui dois 
micros ressaltos na face que entra em contato com o papel 
para evitar o desgaste da escala. Cantos arredondados para 
maior segurança. Produto certificado pelo INMETRO 

UN 10 R$ 1,40 R$ 14,00 WALEU 

38 Tinta para tecido fosca cores variadas 37ml UN 30 R$ 4,20 R$ 126,00 ACRILEX 

40 TNT (DIVERSAS CORES) 1,40 DE LARGURA M 60 R$ 2,10 R$ 126,00 SANTÁ FÉ 

43 Papel cartão em cores variadas (vermelho, amarelo, azul, etc) 
48x66cm 

UN 10 R$ 1,50 R$ 15,00 V.M.P 

45 Tecido alvejado "pé de galinha" para pintura de guardanapo 
70cm x 10M 100% algodão, trama 11 fios 

UN 2 R$ 160,86 R$ 321,72 TEXTIL CABAR 

46 Miçangas coloridas para pulseira c/ 1kg KG 10 R$ 172,20 R$ 1.722,00 ROMA 

50 
Cavalete de pintura compacto, possui regulagem de altura, 
altura máxima: 1,64cm, altura mínima: 1,54cm, dimensões 
fechadas: 80x49,5x0,45cm 

UN 1 R$ 249,90 R$ 249,90 SOUZA 

Total do Lote R$ 4.266,29 
 

 
Francisco Alves - PR, 11 de maio de 2023. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.05.12 16:38:15 -03'00'

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.05.12 16:37:04 -03'00'

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600129
80

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.05.12 16:36:07 -03'00'

RESOLUÇÃO Nº 042/2023

NOMEIA EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER,
PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE  ASSESSOR  JURÍDICO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE – CISA/AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

I  – NOMEAR  EDMUNDO  GONÇALVES  BRUECKHEIMER,

portador  do  RG nº  15.789.974 -  0  SSP/PR.  e  do  CPF nº  004.066.849 -  52,  para  o  Cargo  de

Provimento em Comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC-02, a partir de 12 de maio de 2023.

II – Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Umuarama-PR, 12 de maio de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa     EDITORA E PAPELARIA 
UMUARAMA LTDA - EPP, para a confecção da caderneta da criança Passaporte Cidadania 
Menino e Menina, para serem utilizadas nos municípios consorciados ao CISA, com dispensa 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
011/2023, anexo. Em 12 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 045/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 052/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada REGIANE PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.366.650-3 e do CPF nº 064.525.109-75, 
residente e domiciliada, na Rua Rio de Janeiro, 82, bairro Jardim Cruzeiro, em Cruzeiro do Oeste, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 052/2022 do dia 05/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 04 de Maio de 2023, com término em 02 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 04 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
REGIANE PEREIRA DOS SANTOS                                     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 

TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTO PIQUIRI 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

EXTRAORDINÁRIA DAS/OS TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO 
PÚBLICA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO PIQUIRI -

PARANÁ 
O presidente do Núcleo Sindical de Umuarama, da APP-SINDICATO, no uso de suas 
atribuições estatutárias, resolve convocar as/os trabalhadoras/es em educação pública da 
rede municipal de educação de Alto Piquiri/PR para participarem de Assembleia 
extraordinária, a ser realizada de forma presencial, na Escola Municipal Luiz Sibirino de 
Moura, situada na rua Santos Dumond, 441 – Centro, Alto Piquiri/PR, no dia 17/05/2023, 
às 17h (dezessete horas), em primeira convocação, e às 17:30h (dezessete horas e trinta 
minutos), em segunda convocação, com a finalidade de deliberar acerca da seguinte 
pauta: 
 1) Informes; 
 2) Negociações; 
 3) Mobilizações; 
 4) Greve; 
 5) Outros Assuntos.  
 
 

Umuarama-PR, 12 de maio 2023 
 
 

Clodoaldo Beraldo Antunes 
Presidenta do Núcleo Sindical de Umuarama 

APP-Sindicato 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Clodoaldo Beraldo Antunes 
 Presidente APP Sindicato  

 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 047/2020 

INEXIGIBILIDADE 004/2020 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLÍNICA DE 
ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, 
n° 399, Centro, CEP 87530-000,Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob nº. 32.972.597/0001-22, neste ato devidamente 
representado pela Sra. Josiely Cristiane de Souza Duarte, brasileira, 
portadora do RG n° 12.551.868-0, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
082.683.459-00, residente e domiciliada na cidade de Icaraíma-Pr, como 
segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
o parecer jurídico aprovando 

CLAUSULA PRIMEIRA:Fica alterada a clausula sétima do contrato 
047/2020 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por mais 06 (seis) meses totalizando 30 (trinta) meses, contados a 
partir da data de 01/06/2023 até 31/11/2023. O prazo para execução dos 
serviços poderá ser prorrogado até a realização de um novo Concurso 
Público, dentro dos prazos limites previstos na Lei 8666/93, através de 
Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de 
encerrada a vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
047/2020 que passa a ter a seguinte redação:“CLÁUSULA TERCEIRA – 
DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 51.053,28 
(cinquenta e um mil, cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 357.646,69 (trezentos e 
cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos),como segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
MÁXIMA 

VALOR MENSAL 
PARA CADA 

PROFISSIONAL 
VALOR MAXIMO 

ESTIMADO 

1 (01) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO 
DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. MÊS 06 R$         4.254,44   R$      25.526,64 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

2 (01) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO 
DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. MÊS 06 R$         4.254,44   R$      25.526,64 

  VALOR TOTAL        R$     51.053,28 
 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em 
favor dos Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço 
indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites 
máximos informados neste contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas 
as despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros 
emolumentos e/ou taxas.” 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 11 de Maio de 2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

____________________________________ 
CLÍNICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
________________________________  ________________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano  Nome: José Carlos dos S. Neto 
RG. 6.130.527-0     RG. 13.874.832-4 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 415/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 09 de Maio de 2023, o servidor, JOSAFÁ FABRICIO DOS 
SANTOS, CPF. nº 092.778.539-05, ocupante do cargo de Médico 40h, na Divisão da Unidade 
Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 048/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 066/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada SILVANA ALVES DOS SANTOS, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.860.946-8 e do CPF nº 035.576.659-09, 
residente e domiciliada, na Rua das Orquídeas, 38, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 066/2022 do dia 23/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR 20H, tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 21 de Maio de 2023, com término em 19 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 21 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
SILVANA ALVES DOS SANTOS                                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 049/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 065/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada GISELE CRISTIANA ALVES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 9.970.698-8 e do CPF nº 066.935.759-60, residente e domiciliada, 
na Avenida Lindolfo Monteiro, 1490, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 065/2022 do dia 23/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 06 de Maio de 2023, com término em 04 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 06 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
GISELE CRISTIANA ALVES                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                         -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 050/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 072/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada JÉSSICA IOLANE PIRES, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.647.490-7 e do CPF nº 076.759.379-02, residente e 
domiciliada, na Rua União da Vitória, 1222, Tapira, neste município, Estado do Paraná, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 072/2022 do dia 24/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 18 de Maio de 2023, com término em 16 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 18 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
JÉSSICA IOLAINE PIRES                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                         -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 051/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 064/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ANA PAULA DA SILVA SOUZA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.918.463-7 e do CPF nº 108.048.459-
05, residente e domiciliada, na Rua das Bromélias, 730, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 064/2022 do dia 23/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR 20H, tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 21 de Maio de 2023, com término em 19 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 21 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
            ANA  PAULA DA SILVA SOUZA                                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 046/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 051/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.132.301-3 e do CPF nº 004.793.689-45, 
residente e domiciliada, na Rua dos Motoristas, 4417, Bairro Primeiro de Maio, em Umuarama, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 051/2022 do dia 05/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 03 de Maio de 2023, com término em 01 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Maio de 2023.
FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES                                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                         - Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004 /2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2022, constante no 
Edital de homologação Nº.008/2022, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 
609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e 
sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato 
ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo 
público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a 
nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, 
implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: PROFESSOR 20  HORAS
Nº. NOME:  CLASSIF. CPF
001 MARCELO RODRIGUES 20º 309.804.278-86
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº046/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Lei Municipal Lei Municipal 1161, de 27 de 
outubro de 2022, publicada em 28 de outubro 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
93.000,00 (noventa e três  mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
377/3.3.90.39.00    OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA         93.000,00
Fonte 3339
TOTAOL ..................................................................................... 93.000,00
                 Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o 
Executivo Municipal autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
376/3.3.90.30.00    MATERIAL DE CONSUMO             93.000,00
Fonte 3339
TOTAOL ..................................................................................... 93.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação                                                     revogando-
se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 11 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente 
da Câmara, representantes de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 19 de 
maio de 2023, às 19h00min, nas dependências do Novo Paço Municipal – Auditório, Rua 7 de 
Setembro n.º 1008, Jardim Independência,  a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá 
na apresentação da Pesquisa e Estudos elaborados pela UNILIVRE - UNIVERSIDADE LIVRE 
DO MEIO AMBIENTE para a “PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) PARA EFICIENTIZAÇÃO 
ENERGÉTICA, com geração de energia fotovoltaica destinada a compensação em prédios 
públicos e na rede de iluminação pública, e a implantação, operação, manutenção de usinas 
solares fotovoltaicas, bem como modernização, otimização, expansão, operação e manutenção 
da infraestrutura de iluminação pública do Município de Perobal/PR”
Perobal Pr., 10 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
 

  RESUMO DE CONTRATO 
029/2023 

 
Contrato de Fornecimento nº 026/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
Objeto: aquisição de filmes radiológicos, para serem utilizados no equipamento SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS 
RADIOGRÁFICAS (CR) da marca AGFA, pertencente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª R.S., sendo 
estes compatíveis com a impressora AGFA DRYSTAR 5302, com entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, 
conforme abaixo discriminado: 
 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Valor 
Unitário. R$ Valor Total R$ 

01 

FILME RADIOLÓGICO DE TAMANHO         
10X12 POLEGADAS (25 CM x 30 CM) EM BASE 
AZUL OU CLARA. 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA AGFA 
DRYSTAR 5302 
CAIXA COM 100 PELÍCULAS 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

220 CAIXAS AGFA R$ 500,00 R$ 110.000,00 

02 

FILME RADIOLÓGICO DE TAMANHO          
11X14 POLEGADAS (28 CM x 35 CM) EM BASE 
AZUL OU CLARA. 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA AGFA 
DRYSTAR 5302 
CAIXA COM 100 PELÍCULAS 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

150 CAIXAS AGFA R$ 645,00 R$ 96.750,00 

                                                                                                                                                                        
Total: 

 
R$ 206.750,00 

Valor: R$ 206.750,00 (Duzentos e Seis Mil, Setecentos e Cinquenta Reais). 
Prazo: início em 03 de maio de 2023 e término em 03 de maio de 2024. 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 008/2023 
 

Umuarama, 12 de maio de 2023. 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 186/2023 
 

Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 03/2017 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido nas Comunicações Internas nº 151/2023 e nº 154/2023, 

encaminhadas por parte da Coordenação de Enfermagem do CIUENP e do Presidente 

em Exercício do CIUENP, respectivamente;  

 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a 

abertura de competente Processo Administrativo Disciplinar; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres 

mencionados no artigo 2º, II, V e VIII, a prática de ato ou desenvolvimento de conduta 

proibida no artigo 3º, IX, ambos da Resolução nº 03/2017 do Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná bem como no art. 482, “b”, “e” da Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar, para apurar supostas 

irregularidades cometidas pela empregada pública AMANDA CAROLINA DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula 37941, admitida em 01/01/2014, ocupante do emprego público de 

técnica de enfermagem socorrista, pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

Médica de Umuarama/PR, narradas por meio da Comunicação Interna nº 151/2023 - 

CIUENP, na qual consta que a empregada pública, no dia 29/03/2023, foi acionada para 

ocorrência e, durante o atendimento, teria em tese, agido de maneira inadequada para 

com a vítima, deixando de seguir os princípios e protocolos de atendimento do SAMU-

192. 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 59.837, portadora da Cédula De Identidade RG sob nº 9.312.727-7 

SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa do 

CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, 

Estado do Paraná; 

 

b) Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob 

o nº 13169790-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 094.491.789-50, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

c) Membro: YONARA bARIAO THE DA SILVA, brasileira, ocupante do emprego público 

de enfermeira intervencionista, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 9927079-

9 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 057.056.219-81, lotada na Central de Regulação 

Médica de Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 
 

a) JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e frota do 

CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, inscrito no 

CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida à prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao(a) empregado(a) público(a) investigado(a) fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 12 de maio de 2023. 

 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 
PROCESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2023  

PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 
CIUENP 

 
EDITAL N° 008/2023 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

de Seleção de Estagiários nº 001/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 15/05/2023 a 
19/05/2023, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos 

documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
DIREITO – 20 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

3º 72546 Amanda de Souza Albino Direito 01/07/1994 

 
 

3. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação 

ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 
Umuarama/PR, 12 de maio de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

09.05.2023 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 17.742,86
TOTAL 17.742,86

                                                                  Perobal, 09 de Maio de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

09.05.2023 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 17.742,86
TOTAL 17.742,86

                                                                  Perobal, 09 de Maio de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.05.2023 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.634,64

TOTAL 4.634,64

                                                                  Perobal, 10 de Maio de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   AMAURI DE ALMEIDA                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.05.2023 FMS- CUSTEIO SUS 3.000,00
04.05.2023 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
05.05.2023 FMS- CUSTEIO SUS 8.421,40
08.05.2023 FMS- CUSTEIO SUS 1.417,26
11.05.2023 FMS- CUSTEIO SUS 40.960,00

TOTAL 55.989,78

                                                                  Perobal, 11 de Maio de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.05.2023 FNDE-MERENDA ESCOLAR 13.872,60
TOTAL 13.872,60

                                                                  Perobal, 08 de Maio de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                         AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 12 de maio de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

ASCENSUS ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE 
IMOVEIS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 04-B 
INSC: 448600-0 

FLOWINVEST INCORPORADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1332 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0015 
INSC: 443500-0 

PERFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1320 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0014 
INSC: 443400-0 

PERFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1308 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0013 
INSC: 443300-0 

CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1259 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0011 
LOTE: COMP LOTE: 002/003/004-A 
INSC: 448500-0 

ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1269 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0001 
INSC: 448400-0 

BRUNA MARIA FERRO CAMPINAS 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1307 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 442300-0 

OSVALDO DA CUNHA E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1331 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 442100-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1445 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0010 
LOTE: COMP LOTE: 002/003/004 
INSC: 446600-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1423 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 04-B    COMP LOTE: 02/03/04 
INSC: 446800-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1433 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0003     COMP LOTE: 02/03/04 
INSC: 446700-0 

REALIZAR – INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1164 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 436600-0 

REALIZAR – INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA 
S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1176 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 436700-0 

JOAO MARCOS DE OLIVEIRA STOCHI E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1226 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0017 
INSC: 432900-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 891 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 436500-0 

EVERALDO ROSA VIEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 921 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 436200-0 

MARCOS FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 279 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0010 
INSC: 443000-0 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO VA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 470 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0026 
INSC: 433800-0 

PAULO EDUARDO DANSINGER DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 74 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0020 
INSC: 444000-0 

JEFERSON WILLIANS BARBOZA XAVIER 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1395 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 429100-0 

BENEDITO MACHADO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 56          
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0018 
INSC: 446000-0 

ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 102 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0006 
LOTE: COMP LOTE: 0001/0002-A 
INSC: 437700-0 

VANDERLANDIA PEREIRA NETO 
ENDEREÇO: RUA ELVIRA MANZOLI DA SILVA, 74 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0024 
INSC: 387960-0 

AILTON DA SILVA RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 302 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 731400-0 

 
CLAUDINEI BIZARRI DA SILVA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1858 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0033 
INSC: 386060-0 

INCORPLAN INCORPORAÇOES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 27 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 404700-0 

MARIA SELMA ALVES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 39 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 404600-0 

EDUARDO ROSA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 122 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0024 
INSC: 403200-0 

EDUARDO ROSA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 110 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0023 
INSC: 403100-0 

SARA ARAUJO BEZERRA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 98 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0022 
INSC: 403000-0 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO VA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGLES, 1330 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 409100-0 

MOACIR GUILHERME FACIN 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGLES, 1300 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 409400-0 

ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENCAO 
URBANA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGLES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 407300-0 

NARDEL PAULO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 77 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 406250-0 

MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 89 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 406200-0 

FUNDO DE APONSENTADORIA E PENSOES DOS 
SERVIDORES PUBLICOS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CARVALHO, 55 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 408000-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
253 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 471500-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
243 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 471600-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
263 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 471400-0 

ROBERSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
263 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 472200-0 

RAQUEL PASTRELLO HIRATA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
294 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 471800-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
273 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 471300-0 

ANTONIO CARLOS GIROTTO 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
254 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 476000-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
353 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 476100-0 

ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
443 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 477000-0 

RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
474 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0020 
INSC: 475600-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
424 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0016 
INSC: 475200-0 

RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 9 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015   COMP LOTE: UNID. 01  
INSC: 477200-0 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO 
CARMO, 3881 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: AB3    COMP LOTE: 12/17 – AB3 
INSC: 48500-0 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO 
CARMO, 3891 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0095 
LOTE: AB2    COMP LOTE: 12/17 – AB2 
INSC: 48450-0 

JOSE OCLESIO ANTIGO E OUTROS 
ENDEREÇO: PÇA ARMANDO PHILLIPE, 160 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0036 
LOTE: 07-B 
INSC: 74000-0 

ODAIR MARQUES DE MENDONCA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 630 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: COMP LOTE: 11-12/26-27 
INSC: 309000-0 

ALINE DE LIMA ARRABAL ALBUQUERQUE 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1086 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 17-H 
INSC: 316450-0 

ESPOLIO DE BEATRIZ MARIA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 475 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 09-B 
INSC: 279650-0 

APARECIDA CARMAZIM 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 206 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0009 
INSC: 367200-0 

CELIO CARLOS PERISSATO 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 94 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 01-A 
INSC: 362250-0 

VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 402 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0007 
INSC: 373100-0 

CARLOS EDUARDO POLLI BIELESKI 
ENDEREÇO: RUA IPE, 15 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 01-B 
INSC: 369600-0 

MAYCON MALTA MORGADO 
ENDEREÇO: RUA IPE, 236 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 14-A 
INSC: 377850-0 

CELIO CARLOS PERISSATO 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 15 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 01-B 
INSC: 363950-0 

 
FRANCISCA MARTINS DO NASCIMENTO IZAIAS 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 298 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0001 
INSC: 379300-0 

PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 377 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 374200-0 

JOAO VITOR GABARRAO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 358000-0 

NELCI ALVES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MARFIM, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 360400-0 

MARIA ROMUALDO BERNARDO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 422 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 697300-0 

JOAO CIUFFI SILVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 416 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 697350-0 

SONIA REGINA ALDAVES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 280 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 700400-0 

FABIANO VICENTE MIRANDA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 328 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 700000-0 

ANILDO GOMES MARTINELLI 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 351 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 698750-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 381 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 698500-0 

JEFERSON RAETZ DE AQUINO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 363 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 698650-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 375 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 698550-0 

GUILHERME ANTONIO GARCIA PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 394 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 697550-0 

JOSE MARIA AGUIAR 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 404 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 697450-0 

G A G P INSTALACAO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 369 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 698600-0 

JORDECI DIAS DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 428 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 697250-0 

MILENA MARIA LUZ FERNANDEZ 
ENDEREÇO: RUA BEIJA-FLOR, 496 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 700750-0 

ZILDA APARECIDA ANTUNES NOGUEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 339 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 732100-0 

LUIS AVELINO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 245 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0007 
INSC: 732850-0 

JACI SATURNINO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 274 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 733450-0 

 

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 144/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93 
e suas alterações, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a 
exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 
dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio da Chamada Pública 
nº 02/2023, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
durante o período do ano letivo de 2023, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 
14, §1º Lei nº 11.947/2009.
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ANTONIO CRACCO. 6.543,00
GERALDO OSMIR ALVES. 9.500,00
JOSÉ CARLOS DA COSTA. 2.647,50
MARIO COELHO. 15.376,00
ROBERTO MITSUO WAKAMATSU. 7.120,50
ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA. 7.787,50
JOÃO ALVES MARTINS NETO. 4.575,50
WESLEY BIGGI DE ABREU DUTRA. 3.342,50
DEVAIR JOSÉ GIL. 13.390,60
COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-FRUTIPEROLA. 
19.725,00
Pérola/PR, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de aparelhos celulares para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Perola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 09h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de 
início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 24/05/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 60/2023
Inexigibilidade nº 18/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias de 
atos oficiais do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 82.680,00 (oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais).
Vigência: 20/04/2023 à 19/04/2024.
Adjudicada e Homologada: 20/04/2023.
Data de Assinatura: 20/04/2023.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 50/2022
Processo de Inexigibilidade nº 16/2022
Contrato de Prestação de Fornecimento nº 50/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta, por mais 12 (doze) meses, com término previsto para 28/04/2024, conforme 
Parecer Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: Fica aditado na cláusula terceira o valor de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais), referente a prorrogação dos serviços no período.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 28/04/2023.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 65/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTÔNIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 6.543,00 (Seis mil, quinhentos e quarenta e três reais)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 66/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GERALDO OSMIR ALVES
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 67/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSÉ CARLOS DA COSTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 2.647,50 (dois mil seiscentos e quarenta e sete e cinquenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 68/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 15.376,00 (quinze mil trezentos e setenta e seis reais)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 69/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROBERTO MITSUO WAKAMATSU
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 7.120,50 (sete mil cento e vinte reais e cinquenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 70/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 7.787,50 (sete mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 71/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 4.575,50 (quatro mil quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 72/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: WESLLEY BIGGI DE ABREU DUTRA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 3.342,50 (três mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 73/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: DEVAIR JOSÉ GIL.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 13.390,60 (treze mil trezentos e noventa reais e sessenta centavos)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

Contrato de Fornecimento nº 74/2023.
Dispensa Por Justificativa nº 17/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-FRUTIPEROLA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar para os 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, e nos 
termos do Chamamento Público nº 02/2023.
Valor Total: R$ 19.725,00 (dezenove mil setecentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 12/05/2023 a 31/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2023.
Data de Assinatura: 12/05/2023.

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 233/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº 2011-7, ocupando 
o cargo efetivo de Contadora, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-D para o 
Padrão-E, a partir de 01 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 234/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 1856-2, 
ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de Maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 235/2023
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES, 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora HELEN CARLA FERREIRA GOMES, matricula 
nº 1703-5, ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Faixa-II 
para Faixa-III, a partir de 01 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 236/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora SUSIANY CRISTINA PEREIRA e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora SUSIANY CRISTINA PEREIRA, matrícula 
nº 1859-7, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de maio de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 237/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MARCIA REGINA FRABETTI 
STEVANATO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARCIA REGINA FRABETTI STEVANATO, 
matrícula nº 1823-6, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-E para Classe-F, a partir de 01 de 
maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 238/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ROSANA ALVES DOS SANTOS 
ZANON e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ROSANA ALVES DOS SANTOS ZANON, matrícula 
nº 1858-9, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 239/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora DANILA CRISTIELEN BIAZÃO DAS 
NEVES e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora DANILA CRISTIELEN BIAZÃO DAS NEVES, 
matrícula nº 2069-9, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de 
maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 240/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) ao servidor GISNEY HEDDER NUNES DOS 
REIS e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS, 
matrícula nº 1800-7, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Física, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-E para Classe-F, a partir de 01 de 
maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 241/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora PAULA MACHADO TINOCO e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora PAULA MACHADO TINOCO, matrícula nº 2064-
8, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 242/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MARIZA ZALUCHI DE SOUZA 
COUTO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARIZA ZALUCHI DE SOUZA COUTO, 
matrícula nº 1860-0, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de 
maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 243/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MARIA INES WIECZOREK 
RODRIGUES e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARIA INES WIECZOREK RODRIGES, 
matrícula nº 1855-4, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de 
maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 244/2023
Nomeia AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância e 
Monitoramento e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 7.092.859-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
021.108.459-02, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Vigilância e Monitoramento, Símbolo CC-4, 
a partir de 15 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 245/2023
Nomeia LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Geral 
de Atendimento à Saúde e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro 
de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER, 
portadora da Cédula de Identidade nº 6.542.484-3-SESP-PR, inscrita 
com o CPF nº 005.581.359-35, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde, 
Símbolo CC-3, a partir de 15 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 246/2023
Nomeia ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro 
de Pacientes e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro 
de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRESSA CAIANE CORDEIRO DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 14.157.334-9-SESP-PR, inscrita com 
o CPF nº 114.166.759-22, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes, Símbolo CC-
6, a partir de 11 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa DE sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 178/2023 de 11 de março de 2023.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO 
DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005 c/c o § 2º 
do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora 
Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, brasileira, casada, 
portadora do RG nº. 10.256.563-0 SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes,; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação, Atividade: 2.219 Manutenção e Encargos com a Educação 
Infantil – Pré-Escola; tendo em vista necessidade da continuidade do 
afastamento para tratamento de saúde por mais um período de 60 
(sessenta) dias contados a partir de 11 maio de 2023, devendo na data 
de 10 de julho de 2023, apresentar-se no local de trabalho a fim de 
retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CONsELHO MuNICIPaL DOs DIREITOs Da 
CRIaNÇa E DO aDOLEsCENTE – CMDCa

RESOLUÇÃO Nº 06, de 12 de maio de 2023
Dispõe sobre a homologação das inscrições dos candidatos que 
concorrerão às eleições para o Conselho Tutelar do Município de São 
Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná - Gestão 2024/2027.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 
8.069/90, Lei Municipal nº 1.701/2013, alterada pela Lei Municipal nº 
2.255/2019;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Eleitoral responsável 
pela condução do processo eleitoral para o cargo de conselheiro tutelar 
do município de São Jorge do Patrocínio-PR, nomeada através da 
Resolução CMDCA nº 02, de 13 de março de 2023, reconstituída pela 
Resolução CMDCA nº 02, de 13 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública as inscrições homologadas dos candidatos ao 
cargo de conselheiro tutelar do Município de São Jorge do Patrocínio – 
Estado do Paraná – Gestão 2024/2027.
Art. 2º Foram recebidas no total 14 (quatorze) inscrições, sendo destas, 
10 (dez) consideradas deferidas e 04 (quatro) consideradas indeferidas, 
conforme divulgado através da Resolução nº 05/2023.
Parágrafo único: Tempestivamente apresentaram recursos contra o 
indeferimento de suas inscrições os seguintes candidatos:
I – Michel da Silva Rodrigues, inscrição nº 007: comprovou mediante 
apresentação documental o cumprimento do requisito de conclusão do 
ensino médio, tendo sua inscrição DEFERIDA;
II – Rosimeire Santos Botelho Medeiros, inscrição nº 009: comprovou 
mediante apresentação documental o cumprimento do requisito de 
experiência mínima no trato com criança e adolescente, tendo sua 
inscrição DEFERIDA;
III – Fabiano Nunes Cardoso, inscrição nº 014: comprovou mediante 
apresentação documental o cumprimento do requisito de residência no 
município e de experiência mínima no trato com criança e adolescente, 
tendo sua inscrição DEFERIDA.
Art. 3º A partir da publicação da relação das inscrições homologadas, 
qualquer cidadão legalmente capaz, no prazo de 5 (cinco) dias 
após a publicação do edital de homologação das inscrições, poderá 
apresentar impugnação à candidatura de qualquer inscrito, em petição 
devidamente fundamentada, nos termos do item 5, Anexo I, da 
Resolução nº 04, de 30 de março de 2023.
§ 3º A impugnação das candidaturas de que trata o caput do presente 
artigo deverá ser apresentada no período de 15 de maio de 2023 a 19 
de maio de 2023, durante o horário de expediente junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Arnaldo Ferro.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA em conjunto com o Ministério Público.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 12 de maio de 2023.
Maria Alice Mazzei
Presidente
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº 06, de 12 de maio de 2023
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO 
DOS MEMBROS PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATOCÍNIO
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 ANDRÉ MARINHO DE ARAÚJO
002 TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS
003 ALESSANDER EMERSON ESCHEMBACH
004 HEVERTON MARTINS VETORATO
005 LUIZ CARLOS SPANHOL
006 JAIR MANDU DA SILVA
007 MICHEL DA SILVA RODRIGUES
008 LUIZ CARLOS AZEVEDO DA SILVA
009 ROSIMEIRE SANTOS BOTELHO MEDEIROS
010 JOSÉ ONIVALDO ARIAS
011 AGNANDES BARAUNA NASCIMENTO
012 DENISE SILVA SOARES
014 FABIANO NUNES CARDOSO
São Jorge do Patrocínio, 12 de maio de 2023.
Gladson Geraldo Maestro da Silva
Comissão Eleitoral
Maria Alice Mazzei
Comissão Eleitoral 
Marcos José Godois
Comissão Eleitoral
Sirlaine Ferreira Frederico Blasques
Comissão Eleitoral

PREFEITuRa DE sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO Nº 091/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 14.308.899/0001-19, com sede 
à  , nº 0, CJ DR ALBERTO JOAO ZORTEA - CEP 86042-390 na cidade 
de LONDRINA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). VALDECI 
ANTONIA MARCELINO DE ARAUJO, portador (a) do RG. Nº, e do 
CPF/MF Nº 993.771.799-04, residente e domiciliado à RUA TEREZA 
DE SOUZA, 86 CJ DR ALBERTO JOAO ZORTEA, LONDRINA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 46, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 091/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE 
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 06/05/2023 e término previsto para 06/05/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente 
instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/23.

PREFEITuRa DE sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO Nº 
099/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: RUBENS DE AGUIAR 
FILHO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 18.737.246/0001-06, com 
sede à CIC, nº 0, CAIUA - CEP 81260-282 na cidade de CURITIBA 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RUBENS DE AGUIAR 
FILHO, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 009.568.679-
79, residente e domiciliado à RUA LODOVICO KAMINSKI 3040 
CAIUA, CURITIBA - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 20/2022, Processo n° 72, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os 
contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 
099/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE MANTA DE MICROFIBRA CASAL PARA ANTENDER 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 06/05/2023 e término previsto para 06/05/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para 
que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/23.

PREFEITuRa DE sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 090/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ALINEA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, 
inscrita no CNPJ nº 34.960.949/0001-55, com sede à  , nº 0, JARDIM 
ANTARES - CEP 86036-030 na cidade de LONDRINA - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). PEDRO HENRIQUE MARTINS, portador (a) 
do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 071.791.679-08, residente e domiciliado 
à AV SAO JOAO 2421 SL05 JARDIM ANTARES, LONDRINA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 46, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 090/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE 
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 06/05/2023 e término previsto para 06/05/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/23.

PREFEITuRa DE sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 096/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: JUSTOS MOVEIS DE AÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
20.252.467/0001-36, com sede à  , nº 133, PARQUE INDUSTRIAL - 
CEP 85877-000 na cidade de SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). VANILDA SCHEFFER JUSTO, portador 
(a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 597.385.459-00, residente e domiciliado 
à ERNESTO ZANONI PARQUE INDUSTRIAL, SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 
46, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 096/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE 
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 06/05/2023 e término previsto para 06/05/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/23.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS 
VIA EMAIL NO DIA 09 DE MAIO 2023 DAS PROPOSTAS ATE A 
DATA LIMITE DO DIA 11 DE MAIO DE 2023 ATE AS 08H:00MIM, e 
com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 017/2023 – IRRIGABEM SISTEMAS 
DE IRRIGAÇÃO LTDA - CNPJ: 10.957.001/0001-82- VALOR TOTAL: 
R$ 41.400,00 (QUARENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
COM O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO 
SANITÁRIO.
Tapejara, 11 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 32/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE MOVEIS FRAGOSO LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-34.890,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CâMaRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a 
solicitação formulada pelo Vereador, Sérgio Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2023, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 12 de maio 
de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 032/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, 
Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar 
a cidade de Curitiba/PR nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2023, para 
tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
12 de maio de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 033/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, João 
Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado 
a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2023, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
12 de maio de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

CONsELHO MuNICIPaL DOs DIREITOs Da 
CRIaNÇa E DO aDOLEsCENTE – CMDCa DO 

MuNICÍPIO DE TuNEIRas DO OEsTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-
1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 005 DE 11 DE MAIO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A  DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS 
INTERESSADOS A CONCORREREM AO CARGO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR DE TUNEIRAS DO OESTE – PR., PARA O QUADRIÊNIO 
DE 2024 A 2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares de Tuneiras do Oeste - PR para o quadriênio 2024/2027, no 
uso das atribuições legais conforme Resolução 004/2023 – CMDCA:
CONSIDERANDO  as inscrições realizadas no período de 31/03/2023 
a 28/04/2023, de acordo com  os termos do item 10, subitens 10.1 a 
10.2 do Edital nº 001/2023, que regulamenta o processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares de Tuneiras do Oeste – PR.,  para o quadriênio 
2024/2027.
RESOLVE:
Art.1 - Tornar público a relação dos interessados em concorrer ao cargo 
de  Conselheiro Tutelar de Tuneiras do Oeste - Pr para o quadriênio 
2024/2027.
Interessados:
N° DA INSCRIÇÃO NOME
01 CLEITON DA SILVA MIRA
02 JUNIOR CAVALINI DOS SANTOS
03 CLÉBER NEVES PEREIRA
04 LAUDINEY LEITE MORAES
05 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA
06 DAIANE COSTA BISPO
07 DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS
08 LUCENIR DA SILVA
09 ANA PAULA DE ANDRADE NICOLAU
10 SAILA APARECIDA HONÓRIO PEREIRA
11 ROSIMEIRE NÉRIS POLIDORO
12 LOISLENE CRISTINA BATISTA DOS SANTOS
13 IVANILDA BATISTA DE OLIVEIRA
Art.2 -  Nos termos do subitem 11.1 do edital o fica estabelecido prazo 
de 05(cinco dias), contados a partir da publicação desta resolução, 
para a apresentação de impugnações às inscrições publicadas por 
essa Resolução.
Art.3 - As impugnações poderão ser feitas por qualquer cidadão, pela 
Comissão Organizadora, pelo Ministério Público e pelo CMDCA, por 
escrito devendo ser devidamente fundamentadas, instruídas por provas 
ou com a indicação de onde as provas poderão ser colhidas.
Art.4 - Os candidatos que tiverem suas candidaturas impugnadas 
serão intimados pessoalmente pela comissão Organizadora e pelo 
Presidente do CMDCA, para que no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da intimação apresente defesa, de acordo com o sub item 11.2 do Edital 
nº 001/2023.
Art.5 - Decorridos os cinco dias para apresentação da defesa, a 
comissão Organizadora avaliará todos os documentos produzidos 
desde o inicio da etapa de inscrição, deliberará sobre impugnação e 
defesas deferindo as inscrições dos interessados que preenchem os 
requisitos e indeferindo as que não preencheram ou que apresentaram 
documentação incompleta ouvida o Ministério Público.
Art.6 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  Tuneiras do Oeste, 11 de maio de 2023.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal n.º 339/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A contar do dia 12 de maio de 2023 do cargo de mandato eletivo 
de Suplente de Conselheiro Tutelar, o cidadão LAUDINEY LEITE 
MORAES, portador do CPF nº 699.231.249-91, conforme Portaria de 
nomeação nº 004, de 11 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 12 de maio de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 111/2023
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR 
SUPLENTE PARA ASSUMIR AS FÉRIAS DE CONSELHEIRO TUTELAR - 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, 
TAKETOSHI SAKURADA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, atendendo ao disposto em Leis pertinentes, e
CONSIDERANDO - as eleições do dia 06/10/2019, em que os eleitores do 
município, através do voto direto e facultativo elegeram os representantes do 
Conselho Tutelar; e
CONSIDERANDO o preconizado na Lei Municipal n.º 087 de 19 de dezembro 
de 2014 em seu Art. N.º 49, inciso 3º da Seção V – Dos Impedimentos; e
CONSIDERANDO - que o Conselheiro Tutelar abaixo nominado, requer 
suas férias compreendendo o período de 11 de maio a 10 de junho de 2023, 
conforme segue:
• JUNIOR CAVALINI DOS SANTOS – TITULAR
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada para suprir a vaga no período das referidas férias a 
Conselheira Suplente: IVANILDA BATISTA DE OLIVEIRA, portadora do RG: 
9.205.970-7 SSP/PR e do CPF: 793.002.199-87, para exercer a função de 
Conselheira Tutelar enquanto Titular, dando cumprimento a Lei Federal de n.º 
8.069/1990, a Legislação Municipal de n.º 087/2014, e a Lei Complementar 
de n.º 071/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a partir de 12 de maio de 2023, revogando as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 12 de maio de 2023
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas DO OEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 444, DE 12 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a utilização dos veículos pertencentes a frota do Município 
de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Tuneiras do Oeste,
DECRETA:
Art. 1º O uso dos veículos oficiais automotores vinculados ao poder 
executivo do Município de Tuneiras do Oeste reger-se-á pelas 
disposições neste Decreto.
Art. 2º São considerados veículos oficiais, todos os veículos de 
propriedade do Município e que são utilizados para transporte 
e locomoção de funcionários, transporte de pessoas, transporte 
de objetos, equipamentos e resíduos em geral, e que possuem 
emplacamento, excetuando-se portando, os veículos de prestação de 
serviços como máquinas, tratores e afins.
§1º Os veículos oficiais são classificados em:
I - de representação;
II - de serviços comuns;
III - de serviços especiais.
§2º Consideram-se veículos de representação aqueles destinados ao 
uso pessoal do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais.
§3º Consideram-se veículos de serviços comuns àqueles utilizados 
para transporte e locomoção de pessoal a serviço ou de pessoas 
beneficiadas por programas sociais/educacionais, e transporte de 
material.
§4º Consideram-se veículos de serviços especiais àqueles utilizados 
para serviços de saúde pública e limpeza, segurança pública e 
fiscalização.
Art. 3º Os veículos oficiais serão preferencialmente conduzidos por 
servidores que tenham atribuição especifica para o desempenho da 
função de motoristas.
§1º Excepcionalmente, não havendo disponibilidade de servidores 
ocupantes do cargo de motorista ou comprovada à inviabilidade da 
utilização de um servidor motorista para o deslocamento, os veículos 
poderão ser conduzidos pelos demais servidores, empregados públicos 
e/ou contratados do Município, no interesse do serviço e no exercício 
de suas próprias atribuições.
§2º É vedada a condução de veículos oficias por estagiários, jovem 
aprendiz, ou qualquer pessoa que não pertença ao quadro de 
servidores.
§3º Na hipótese do §1º deste artigo o condutor deverá comprovar 
capacidade de condução do veículo através de Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH de categoria compatível com o veículo que irá 
utilizar.
Art. 4º O condutor do veículo oficial deve portar, quando em serviço, os 
seguintes documentos:
I - Carteira Nacional de Habilitação;
II - Certificado de Registro, Licença e seguro obrigatório do veículo.
Art. 5º Além dos capitulados nas normas de trânsito, são deveres dos 
servidores que se utilizarem de veículos oficiais do Município:
I - Manter limpo e bem conservado o veículo sob sua responsabilidade;
II - Levar ao conhecimento do Secretário responsável pela pasta na 
qual o veículo estiver lotado, ou a seu chefe direto, quaisquer defeitos 
ou anormalidades constatadas no veículo;
III - Fazer vistoria externa do veículo;
IV - Verificar diariamente o nível dos lubrificantes, água e demais 
fluídos, a pressão e a vida útil dos pneus, o funcionamento dos 
sistemas elétrico e de freios.
V - Em caso de acidentes, comunicar a Polícia Militar ou Rodoviária, 
para lavratura imediata do Boletim de Ocorrência, bem como ao 
Secretário da pasta para efetivação das medidas pertinentes.
Art. 6º Além das proibições previstas nas normas de trânsito, aos 
condutores de veículos oficiais é vedado:
I - Ceder à direção do veículo a terceiros;
II - Utilizar acessórios dos veículos em trabalhos estranhos à sua 
finalidade;
III - Utilizar o veículo, sob qualquer pretexto, para fins diversos dos 
previstos;
Art. 7º É proibida a utilização dos veículos oficiais para qualquer fim 
diverso do devido, ou seja, em atividades estranhas ao serviço público.
Art. 8º O condutor deve se limitar a executar o percurso preestabelecido, 
sendo proibido o desvio para qualquer outro percurso, a não ser que 
comprovada a necessidade.
Art. 9º Os veículos oficiais serão mantidos, fora do horário de sua 
utilização, em garagem sob jurisdição do órgão ou entidades a que 
pertencem, ou outros locais apropriados previamente determinados e 
que ofereçam proteção suficiente a sua conservação e guarda.
Art. 10. Será proibido o pernoite de veículo oficial em residência do 
servidor condutor, exceto nos casos em que:
I - O veículo estiver sendo utilizado para serviços de plantão que 
caracterizem utilização em situações de urgência;
II - Autorizado pelo Secretário da pasta no qual o veículo estiver lotado 
justificando interesse de serviço público;
III - Situação de emergência, a ser justificada pelo Secretário da pasta 
na qual o veículo estiver lotado, no primeiro dia útil subsequente;
IV - Veículos de representação, quando sendo utilizados pelo prefeito, 
vice-prefeito ou Secretários municipais em exercício da sua função.
Parágrafo único. Para o pernoite a que se referem os incisos deste 
artigo, o servidor deve dispor de local apropriado para a guarda do 
veículo, conforme o disposto no art. 9º deste Decreto.
Art. 11. A responsabilidade pelo pagamento das multas advindas de 
infrações às normas de trânsito praticadas pelo condutor, aplicadas aos 
veículos oficiais, caberá ao condutor, exceto se este comprovar sua 
inocência ou que a infração é improcedente.
Art. 12. O pagamento da multa deverá ser efetuado diretamente ao 
órgão de trânsito que aplicou a infração com posterior comprovação 
junto a Secretaria a qual o veículo estiver lotado.
§1º Em caso de não pagamento dentro do prazo de vencimento da 
multa, o Poder Executivo realizará o pagamento e fará, conforme 
autorização precedida pelo servidor, o desconto em folha de 
pagamento, em parcelas mensais de até 10% de seus vencimentos.
§2º Caso o condutor identificado como responsável pela infração, 
não tenha autorizado expressamente conforme parágrafo anterior, o 
Poder Executivo abrirá Processo Administrativo para apurar a culpa do 
servidor e avaliar a forma de pagamento da multa.
Art. 13. Fica a critério do condutor infrator a apresentação de defesa 
prévia e dos respectivos recursos junto ao competente órgão de 
trânsito, não o eximindo, entretanto, ao final, dependendo do resultado, 
do pagamento da multa.
Art. 14. Não podendo ser prontamente identificado o infrator, o Poder 
Executivo, fica autorizado a pagar as multas decorrentes de infração 
de trânsito cometidas pelos seus servidores no uso de veículos 
oficiais, contudo, obrigatoriamente, sob pena de responsabilidade, 
o responsável pela pasta onde o veículo estiver lotado deverá 
instruir Processo Administrativo para identificar o infrator, onde será 
oportunizada a ampla defesa e contraditório.
§1º O valor correspondente à multa de trânsito paga pelo Município 
deverá ser restituído aos cofres públicos, após o término do Processo 
Administrativo, nos termos do art. 12 deste Decreto.
§2º Caso o responsável pela multa de infração de trânsito paga pelo 
município não pertencer mais ao quadro de servidores municipais, 
inscrever-se-á o devedor em divida ativa não tributária.
Art. 15. Os condutores de veículos oficiais do Município deverão 
comunicar por escrito, ao responsável pela pasta na qual o veículo 
estiver lotado, qualquer irregularidade ou defeito constatado nos 
mesmos que demande a necessidade de manutenção preventiva e/
ou corretiva.
Parágrafo único. Caso venham a ocorrer acidentes ou infrações 
de trânsito por motivo de irregularidade ou defeito no veículo, e seu 
condutor comprove que havia comunicado previamente o responsável 
pela pasta na qual o veículo estiver lotado, a responsabilidade pela 
infração ou acidente passa a ser o responsável pela pasta.
Art. 16. Em casos de acidente ou danos constatados no veículo 
oficial ou de terceiro envolvido, a responsabilidade pelo pagamento 
da franquia do seguro ou do custo pelos reparos caberá ao condutor, 
exceto se este comprovar sua inocência ou a culpa de terceiros.
§1º A cobrança e a responsabilização do condutor observarão os 
princípios da ampla defesa e contraditório.
§2º O responsável pelos danos poderá optar pelo pagamento da 
franquia ou dos reparos dos danos, o que lhe for mais vantajoso.
Art. 17. Fica autorizado o uso e condução dos veículos de representação 
do Município pelos servidores e vereadores da Câmara Municipal 
de Tuneiras do Oeste, desde que comprovado interesse público e 
autorizado pelo Chefe do Poder Executivo, com as despesas pelo uso 
e manutenção às suas expensas enquanto estiverem com a utilização 
dos referidos veículos.
Art. 18. Os casos omissos neste Decreto poderão ser regulamentados 
posteriormente por ato expedido pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 19. Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 12 de maio de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 078/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  COPY SIMILE – REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de empresa para prestação de 
serviços reprográficos ( plotagens), para atender as necessidades da 
Secretária de Saúde, deste Município. 
Valor: R$ 4.870,00 (quatro mil oitocentos e setenta reais). 
Vigência: 02/05/2023 a 02/05/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 138, de 13 de fevereiro de 
2023 - Pregão Eletrônico n° 006/2023- SAÚDE, homologado pela 
Portaria n° 022/2023 - FMS, em 26 de abril de 2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de abril de 2023, edição nº. 12.715, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 12 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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MuNICÍPIO sãO JORgE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R $ 
1.005.191,77
02 VILLARES CONSTRUTURA E METALURGICA EIRELI EPP R$ 1.013.753,47
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
São Jorge do Patrocínio, 03 de maio de 2023
    PAULO SERGIO DE SOUZA           SIRLENE APARECIDA FELBER
                (PRESIDENTE)     (SECRETARIA)
 _SERGIO ROBERTO                            SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
                  (MEMBRO)     (MEMBRO)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 025, DE 12 DE MAIO DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 17 de outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 006 de 11 de dezembro de 2019, conforme quadro abaixo:
CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
097111  ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS  7º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 15 
de maio a 02 de junho de 2023 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 
13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Registro da ordem de classe (fotocópia)
t) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
u) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
v) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
w) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
x) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
y) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, 
Exame Médico de Psiquiatra.
z) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019
Tapejara/Pr, 12 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 026/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 005/2023 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 005/2023 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às 
necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais unidades 
de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas A. JACOMINI LTDA, para os itens 04, 28, 33, 51, 57, 68, 96; ANGULAR PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA, para o item 22; BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA 
EPP, para os itens, 24, 25, 26; C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
para o item 01; CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, para 
os itens 32, 34, 35, 40, 41, 42, 48, 54, 55, 56, 69, 83; CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para o item 44; DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para o item 94; DZYRREÊ COMERCIO DE COSMETICOS E SANEANTES LTDA, para 
o item 02; ENIFAR COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens 08, 10, 11; HIGYA MED - SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, 
para os itens 70, 71, 72, 73, 74; LA DALLAPORTA JUNIOR LTDA, para o item 47; M MAGALHÃES 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para os itens 59, 61, 62, 76, 77, 85, 86, 87, 89; M.TESTA 
CONFECÇÃO, para o item 91; MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 75, 92; MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI, para os itens 09, 15, 27, 31; RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, para os itens 07, 12; SNOP CORRELATOS INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, para o item 38; SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para o item 45; TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA, para os itens 20, 23; V P - 
MEDICAMENTOS LTDA, 03, 05, 06, 19, 21, 30, 36, 37, 43, 46, 58, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 78, 79, 
80, 81, 82, 84, 88, 90, 93, 95.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de maio de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°454 /2023 de 03/05/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para locação  de 
brinquedos infláveis, para atender crianças e adolescentes do Município de Umuarama, a serem 
utilizados nas festividades de Aniversário do Município e Natal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 31/05/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/05/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 12  de Maio de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária da Fundação Cultural

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°347/2023 de 13/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis.
OBJETO: Contratação de banda musical, especializada em Festivais de Música, para realização 
dos eventos FEMUCAM, que acontecerão nas datas do dia 07/06/2023, 08/06/2023, 09/06/2023, 
11/06/2023 e FEMUCAM KIDS no dia 15/10/2023, neste Município.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 19/05/2023 às 09:00h00min até 25/05/2023 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2023 às 09h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 25/05/2023  às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 29.850,00 (vinte e nove mil e oitocentos e 
cinquenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.
org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 12 DE MAIO de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária da Fundação Cultural

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 921/2023
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 006/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 006/2023 – PMU, que tem por objeto a 
contratação de empresa sob regime de empreitada global para pavimentação de vias do distrito 
de Lovat, com área de 2.697,14m2, município de Umuarama-Pr, com recursos provenientes do 
contrato de repasse nº 916223/2021/MDR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, para 
o lote único.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 922/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 023/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 023/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de eletrodomésticos, utensílios para cozinha e cadeiras universitárias, 
para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio nº 273/2018 que 
celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) 
e o Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas V.A. OTTONI 
EQUIPAMENTOS LTDA, para os itens 02, 03, 13, 15, 16, 17, 19; FAHCILITA NEGÓCIOS LTDA, 
para o item 05; PREMIER LC LTDA, para os itens 09, 12; EMBALAGENS VIDA LTDA, para o item 
10; PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, para o item 20.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 923/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 016/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 016/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação Física 
e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas COMERCIAL TOLOTTI LTDA, para os 
itens 01, 11; MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA, para os itens 02, 04, 05, 06, 
13, 14, 16, 17, 28, 32; BRUNA ALVES DE SOUZA - ME, para o item 03; RMM SPORTS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI, para os itens 07, 08, 29; CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTES, para os itens 10, 12, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25; PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, 
para os itens 21, 27, 30, 31; VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI, para o item 26.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 142/2023
Institui o Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa n° 05/2023 da 1ª Pro-motoria de Justiça de 
Umuarama – Ministério Público do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 1398 de 12 de abril de 2023, que institui o Comitê 
Intersetorial de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas;
CONSIDERANDO a Resolução n.° 2.212/2023 – GS da Secretaria de Es-tado da Educação, que 
institui Comitês de Segurança Escolar para acompanhamento, moni-toramento e desenvolvimento 
de ações das instituições que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná;
CONSIDERANDO os recentes casos de violência em ambiente escolar no-ticiados na mídia 
nacional e também nos veículos locais de comunicação, que tem ocasiona-do clamor público pela 
tomada de providência em prol da segurança escolar.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segu-rança em Escolas, 
com os seguintes objetivos:
I – analisar situações de risco, para que seja possível prevenir ataques e casos de violência contra 
alunos e professores;
II – desenvolver mecanismos para combater a violência com políticas de pre-venção e combate a 
todas as formas de agressão no espaço escolar;
III – elaborar estudos junto às forças de segurança pública envolvidas, visando monitorar 
previamente eventuais riscos de ataques a unidades escolares;
IV – reforçar o trabalho educativo e preventivo contra violência em ambiente es-colar, por meio de 
políticas institucionais;
V – promover ações de inteligência, pedagógicas, de segurança pública e de proteção à 
comunidade escolar, por meio de parceria com as secretarias diretamente ligadas ao tema e que 
compõem o Comitê Municipal de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas;
VI – criação de um canal direto para denúncias, com sigilo de informações;
VII – demais atividades correlatas.
Art. 2° O Comitê Municipal e Prevenção Monitoramento e Segurança em Esco-las é composta por 
representantes dos seguintes seguimentos:
I – Secretaria Municipal de Administração;
II – Secretaria Municipal de Comunicação Social;
III – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
IV – Secretaria Municipal de Educação
V – Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral;
VI – Polícia Militar do Paraná;
VII – Polícia Civil do Paraná.
§1° A Secretaria Municipal de Educação, além de seu representante, indicará dois membros 
representantes das Escolas Municipais e dois membros representantes dos Centros Municipais 
de Educação Infantil.
§2° Cada membro do Comitê Municipal e Prevenção Monitoramento e Seguran-ça em Escolas 
terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.
§3° Os membros do Comitê Municipal e Prevenção Monitoramento e Segurança em Escolas serão 
indicados pelos titulares dos segmentos mencionados no caput deste arti-go, no prazo de dez dias, 
contado da data de publicação deste Decreto.
Art. 3º A Presidência do Comitê Municipal de Prevenção Monitoramento e Segu-rança em Escolas 
será exercida pelo representante da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 4º O Comitê Municipal de Prevenção Monitoramento e Segurança em Es-colas se reunirá em 
caráter ordinário e, de forma extraordinária, a critério de sua Presidência.
Art. 5º A participação no Comitê Municipal de Prevenção Monitoramento e Se-gurança em Escolas 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remune-rada.
Art. 6º Poderão ser convidados e incluídos outras instituições, organizações e órgãos públicos e 
privados que venham ser identificados como necessários ou estratégicos para o objetivo do Comitê 
Municipal de Prevenção Monitoramento e Segurança em Escolas, bem como a participação, em 
caráter temporário, de técnicos de outras instituições.
Art. 7º O Comitê Municipal de Prevenção Monitoramento e Segurança em Es-colas poderá 
requerer estudos técnicos e jurídicos aos órgãos e entidades do Poder Executi-vo Municipal e 
Estadual, a fim de subsidiar as medidas que serão propostas.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 924/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MONICA RIGOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Altera a contar de 09 maio de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
MONICA RIGOLE, matrícula 935801, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.341.579-7-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 047.709.899-11, nomeada em 18 de maio de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Fundação 
Cultural, passando o percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base nos 
artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar 
nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 6394/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°390/2023 de 20/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, que realizará Dispensa de Licitação, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021,da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 303/2022  e demais legislação aplicável.
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física 
para a aquisição de materiais de telefonia e lógica, para atender as necessidades das diversas 
Secretaria, Autarquias e Fundos, deste Município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 22/05/2023 às 09:00h00min até 26/05/2023 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/05/2023 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 26/05/2023 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 56.981,50 (cinquenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e um reais e cinquenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.
org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 12 DE MAIO  de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA  N º. 010/2023 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Dispensa Eletrônica  n°. 010/2023 - PMU, 
objetivando a aquisição de 02(duas) cancelas  automáticas para controle e monitoramento de 
entrada e saída de veículos do Aterro Sanitário Municipal,  para fins de resposta ao questionamento 
,  alteração e republicação do edital, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  
julgamento, que seria realizada no dia 15 de maio de 2023, às 09:00 horas.
Umuarama, 12 de maio de 2023.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Condutor do Processo

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
                DIA 15/ MAIO/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2023 - Altera a Lei Complementar nº 

493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a estrutura administrativa 
do Poder Executivo do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 40/2023 - Altera a Lei Municipal nº 4.535, de 10 de junho de 
2022, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 36/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei Nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 37/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei Nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2023 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Newton Soares. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2023 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 

 
MOÇÃO Nº 02/2023 de Aplausos a Davi Guidelli pela sua aprovação em processos 

de seleção de 10 (dez) universidades dos Estados Unidos da América. 
Do Vereador Mateus Barreto 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 12 de maio de 2023. 

 
 
            

 
               Cleber Marcos Nogueira 

                Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 182/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação técnica comprovada para 
fornecimento de tintas de sinalização viária e solventes, para sinalização viária horizontal 
em pavimento asfáltico das ruas e avenidas do Municipio de Umuarama, em atendimento das 
necessidades da Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM.
Valor: R$ 126.070,00 (cento e vinte e seis mil e setenta reais).
Vigência: 09/05/2023 a 09/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/155, e no Pregão Eletrônico n° 030/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
830/2023, em 02 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de maio 
de 2023, edição nº. 12.717, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 189/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JOSE CARLOS TRICHES ME
Objeto: Contratação de empresa, para serviço de  teste hidrostático em mangueiras de hidrantes, 
recarga e inspeções de extintores, para atender as necessidades da Fundação Cultural de 
Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF- Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários e diversos setores da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 55.248,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais).
Vigência: 10/05/2023 a 10/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/171, e no Pregão Eletrônico n° 029/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
798/2023, em 26 de abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de abril de 
2023, edição nº. 12.713, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 126/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e prestação de serviços de manutenção de 
peças e componentes eletrônicos (módulo semafórico, placa de potência, fonte, nobreak, módulo 
GPRS/3G e rack semafórico), para atendimento das necessidades da Umutrans - Diretoria de 
Trânsito, através da Secretaria de Defesa Social, deste Município.
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/12/1726 e na Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023, ratificado em 06 de março de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de março de 2023, edição nº. 12.672, que integram 
o presente Termo especificamente no inciso I, do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA N° 183/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VETROLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação técnica comprovada para 
fornecimento de microesferas de vidro tipo II – A, para sinalização viária horizontal em pavimento 
asfáltico das ruas e avenidas do Municipio de Umuarama, em atendimento das necessidades da 
Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Vigência: 09/05/2023 a 09/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/155, e no Pregão Eletrônico n° 030/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
830/2023, em 02 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de maio 
de 2023, edição nº. 12.717, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 191/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de camisetas para as campanhas 18 
de Maio, programa Família Acolhedora, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
Campanha 16 Dias de Ativismo e demais eventos e atividades a serem realizados pela Secretaria 
de Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 30.997,50 (trinta mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 11/05/2023 a 11/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/185, e no Pregão Eletrônico n° 31/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 870/2023, 
em 05 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de maio de 2023, edição 
nº. 12.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 de 26 de janeiro de 2022, 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 190/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
Objeto: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/02/185, e no Pregão Eletrônico n° 31/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 870/2023, 
em 05 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de maio de 2023, 
edição nº. 12.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 de 26 de janeiro de 2022, 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Valor: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais).
Vigência: 11/05/2023 a 11/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/185, e no Pregão Eletrônico n° 31/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 870/2023, 
em 05 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de maio de 2023, edição 
nº. 12.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 de 26 de janeiro de 2022, 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 169/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de coleta transporte e 
destinação final de resíduos classe I e II, em aterro devidamente licenciado, para atendimento na 
coleta dos resíduos do Pátio Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 112.520,00 (cento e doze mil e quinhentos e vinte reais).
Vigência: 19/04/2023 a 19/04/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/01/73, e no Pregão Eletrônico n° 022/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 717/2023, 
em 11 de abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 2023, edição nº. 
12.701, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 12 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA 
SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde 
para a prestação de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em caráter complementar 
ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico 
– sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no termo 
de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de 
chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às 
Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 18 de maio de 2023 e o dia 31 de dezembro de 2023, durante o 
horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR 
COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE 
FORMA FISICA) na secretaria de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de 
Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando previamente os 
interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.br (, dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o 
maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso 
da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade 
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados e complemento com recurso próprio, cujos valores foram tomados com base da tabela do Consócio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.

12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, com CNPJ nº 
08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 .Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 12 de maio de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°401/2023 de 28/04/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
seguintes termos:
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento Recursos Próprios Valor Total
Alergologista R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Buco-maxilo R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 60,00 R$ 70,00
Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Dermatologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 85,00 R$ 95,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 80,00  R$ 90,00
Gastroenterologia R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Infectologia R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Nefrologia  ( adulto e infantil ) R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Neurologia  ( adulto e Infantil ) R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Psquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Procotologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Urologia  R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Reumatologia R$ 10,00 R$ 90,00 R$ 100,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
*Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação comprovada na área.
Os atendimentos poderão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) do município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) 
do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento Recursos Próprios Valor Total
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66     R$ 1.677,34    R$ 1.800,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 34,37 R$ 40,00
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 104,50  R$ 150,00
Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo c/ ou s/ foto estímulo R$  25,00 R$ 55,00 R $ 
80,00
Eletroencefalograma sono induzido c/ ou s/ medicação R$ 25,00 R$ 55,00 R$ 80,00
Eletroencefalografia  em vigília c/ ou  s/ foto-estimulo R$ 11,34 R$ 68,66 R$ 80,00
Anestesia Regional  ( Ambulatorial ) R$ 22,27  R$ 250,00  R$ 272,27
Colangiopancreatografia Retrógrada endoscópica (CPRE) R$ 90,68 R$ 3.909,32 R$ 4.000,00
Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R$ 30,00
Audiometria Tonal limiar(via aéreo-óssea) R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
Audiometria de Reforço visual
(via aérea/óssea) R$ 21,00 - R$ 21,00
Imitanciometria – Impedanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R$ 30,00
Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R$ 13,51 - R $ 
13,51
Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de Distorção (EOA) R$ 46,88 - 
R$ 46,88
 Logo Audiometria R$ 26,25 - R$ 26,25
Tomografia Cone Beam ( TOTAL) R$ 0,00  R$ 280,00 R$ 280,00
Tomografia Cone Beam ( PARCIAL) R$ 0,00  R$ 220,00 R$ 220,00
Tomografia Cone Beam ( UNITARIA ) R$ 0,00  R$ 170,00 R$ 170,00
Ligadura elástica de varizes de esôfago R$ 51,75 R$ 3.048,25 R$ 3.100,00
Endoscopia com dilatação R$ 49,50 R$ 1.700,50 R$ 1.750,00
Mucosectomia endoscópica (1 clipe) R$ 0,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
Mucosectomia endoscópica (2 clipes) R$ 0,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
Mucosectomia endoscópica (3 clipes) R$ 0,00 R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
Nefrectomia Laparoscópica R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
*Liquor simples R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
*Liquor simples+ análise criptococus R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
*Liquor simples+ vdrl(no liquor R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Biopsia/exérese de nódulo de mama R$ 70,00 R$ 210,00 R$ 280,00
Ressonancia Magnética de mama R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 700,00
* Valores do procedimento + material + processamento laboratório.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento Recursos Próprios Valor Total
Hérnia (infantil) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Artroscopia de ombro/joelho/quadril R$ 0,00 R$ 650,00 R$ 650,00
Amigdalectomia c/ adenoidectomia R$ 0,00 R$ 800,00 R$ 800,00
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Cirurgias Múltiplas (até 02) R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Cirurgias Múltiplas (até 03) R$ 0,00 R$ 1.070,00 R$ 1.070,00
Colecistectomia (vesícula) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Endometriose R$ 0,00 R4 450,00 R$ 450,00
Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) R$ 0,00  R$ 450,00 R $ 
450,00
Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Fimose (postectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00

Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Meatotomia interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Neurocirurgia (eletivas) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Orquiectomia supcapsular R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Orquiectomia Unilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Orquiectomia unio ou bilateral com esvaziamento ganglionar R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Timpanoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Timpanotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Ureterolitotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Vesícula (colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Remoção Total e parcial da Tireoide R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Traqueostomia; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Cirurgias das Glândulas salivares; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Remoção de Tumores de Boca e Laringe; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Remoção de Tumores de faces e couro cabeludo; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Remoção de Cisto tireoglosso; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
*Remoção de Cisto Braquial; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
* Para a realização dos referidos incentivos, o profissional deverá apresentar especialização na área de Cirurgia em 
cabeça e Pescoço.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVO PARA CIRURGIA VASCULAR:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento Recursos Próprios Valor Total
Varizes Unilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Varizes Bilateral 0,00 R$ 750,00 R$ 750,00
Amputação/desarticulação de membros superiores 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação de membros inferiores 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação mão e punho 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação pé e tarso 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Amputação/ desarticulação dedos 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Debridamento de Fasceite Necrotizante 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Debridamento de úlcera de tecido desvitalizado 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (unilateral) R$ 300,78 R $ 
149,22 R$ 450,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (bilateral) R$ 392,62 R $ 
57,38 R$  450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento Recursos Próprios Valor Total
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS Valor Incentivo Valor total
Fisioterapia  (atendimento domiciliar)  R$ 4,67 R$ 60,33  R$ 65,00
Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada fara o  fornecimento 
e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes nesse local.
Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido de Secretaria Municipal de Saúde.
A empresa deve contar com profissional com especialização na área (comprovada com graduação).
PROCEDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA:
Descrição Valor tabela SUS Valor Incentivo Valor Total
*Terapia Fonoaudiologia Individual (atendimento Domiciliar)  R$ 10,90 R$ 74,10 R$ 85,00
**Fonoaudiologia (terapia Fonoaudiologia eletiva) R$ 10,90 R$ 14,10 R$ 25,00
* Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada fara o  fornecimento 
e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes nesse local.
** Os atendimentos poderão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) do município.
A empresa deve contar com profissional com especialização na área (comprovada com graduação).
CONSULTAS DE PSICOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento recursos próprios Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no atendimento 
referente a Autismo e Transtorno do Deficit de Atenção e Hiperatividade. R$ 6,30 R$ 23,70 R $ 
30,00
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará local para o atendimento.
* Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido de Secretaria Municipal de Saúde
PEQUENOS PROCEDIMENTOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Valor Anestesia Regional Complemento recursos próprios Valor 
total
Biopsia de pele e partes moles;                                                                             R$ 25,83 R $ 
22,27  R$ 71,90 R$ 120,00
Curativo grau II com ou sem debridamento;                                                 R$ 32,40 R$ 22,27  R $ 
65,33 R$ 120,00
Eletrocauterização de pele / Condiloma /                                                            R$ 11,84 R$ 22,27  R $ 
85,89 R$ 120,00
Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas;             R$ 23,16 R$ 22,27  R $ 
74,57 R$ 120,00
Exérese de tumor de pele e anexos/cisto sebáceo/ lipoma;                                      R$ 12,46 R $ 
22,27  R$ 85,27 R$ 120,00
Incisão e drenagem de abcesso;                                                                   R$ 11,84 R$ 22,27  R $ 
85,89 R$ 120,00
Curetagem /Retirada de lesão por Shaving R$ 19,79 R$ 22,27 R$ 77,94 R$ 120,00
Crioterapia de ate 05 lesões cutaneas R$ 0,00 R$ 22,27 R$ 97,73   R$ 120,00
Os serviços  serão  prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
ULTRASSONOGRAFIAS:
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
-*Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
-Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
-Ultrassonografia com    Doppler venoso
( membro inferior ou superior) unilateral
R$ 39,30
R$ 128,88
R$ 168,18
-Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R$ 37,95
-Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
-Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
-Ultrassonografia de carótidas bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
-Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R$ 93,50
-Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
-Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R$ 145,00
-Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R$ 110,00
-Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
-Ultrassonografia membro inferior e superior
(unilateral)músculo/esquelético R$ 24,20 R$ 34,80 R$ 59,00
-Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
-Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
-Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 10,80 R$ 35,00
-Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
-Ultrassonografia vertebrais bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
-Ultrassonografia Transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
-Ultrassonografia infantil sem doppler (0  10 Anos) qualquer parte Conforme solicitação médica R $ 
120,00 R$ 120,00 R$ 120,00
-Ultrassonografia renal com doppler R$ 165,00 R$ 165,00 R$ 165,00
-Ultrassom abdominal com doppler R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00
-Ultrassonografia de Cervical R$ 180,00 R$ 180,00 R$ 180,00
-Angiotomografia de tórax R$ 295,00 R$ 295,00 R$ 295,00
-Urotomografia abdominal R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria 
de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido 
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e 
orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados 
da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de acordo com os 
custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
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o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, 
exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão 
pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.
gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, 
indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 
monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no 
Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, nas seguintes áreas:
Anexo _____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
________________, em ____ de _______ de 2023.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
DECLARAÇÃO
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
Telefone:
E-mail:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física) _______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
 – não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e cumpre os preceitos estabelecidos 
no art. 337-M, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, a qual proíbe o Poder Público de celebrar contrato com empresa ou 
profissional declarado inidôneo;
– em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
– não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, e cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021.
– não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ____ de _______ de 2023.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HERISON CLEIK 
DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ 
– CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área 
de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 001/2023 – PMU.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
X – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes..
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e demais 
documentos anexos;
II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato;
III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade a prestação de serviço, com as especificações 
estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como a proposta da Contratada;
IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções 
verificadas na prestação de serviço, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, 
às suas expensas;
V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de 
servidor especialmente designado;
VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à prestação do serviço, no prazo, forma e condições 
estabelecidas no presente contrato;
VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste;
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela Contratada, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;;
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado 
pela autoridade competente.
XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá:
I – Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV – Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
VI – Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações, o prazo e o local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
VII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
VIII – Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da prestação 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
IX – Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade superior, conforme 
determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;
X – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
no Termo de Referência, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
XI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XIII – Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
XIV – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;
XV – Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
incidente que obste à execução do objeto contratual;
XVI – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
XVII – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação;
XVIII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021;
XIX – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº 
14.133/2021;
XX – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
XXI – Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá apresentar requerimento 
formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual 
desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação;
XXII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;
XXIII – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XXIV – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execução deste 
contrato;
XXV – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;
XXVI – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
XXVII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;
XXVIII – Indicar preposto para representá-la durante toda a execução do contrato;
XXIX – Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.
XXX – Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2023
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: JOSE CARLOS TRICHES ME
Objeto: Contratação de empresa, para serviço de  teste hidrostático em mangueiras de hidrantes, 
recarga e inspeções de extintores, para atender as necessidades da Fundação Cultural de 
Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF- Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários e diversos setores da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 5.610,00 (cinco mil, seiscentos e dez reais).
Vigência: 10/05/2023 a 10/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/02/171, e no Pregão Eletrônico n° 029/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
798/2023, em 26 de abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de abril de 
2023, edição nº. 12.713, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 12 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 002/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R & R LOCADORA DE VEICULOS E COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos de passeio e veículos de transporte 
de carga, 0km, para atender as demandas de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal e Fundo 
de Previdência, deste Município.
Valor: R$ 99.980,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais).
Vigência: 10/05/2023 a 10/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/09/1287, e no Pregão Eletrônico n° 143/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
831/2023, em 02 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de maio de 
2023, edição nº. 12.720, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 de 26 de janeiro de 
2022, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 12 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 1979/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 368.800,00 (trezentos e 
sessenta e oito mil e oitocentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°    Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 137 DE 08/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 137 DE 08/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     368.800,00 

 TOTAL GERAL                              368.800,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     368.800,00 

 TOTAL GERAL                              368.800,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2229
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Paisagismo  e 

Arborização Urbana
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$     268.500,00 

18.541.0011.2299 Manter e Equipar o Aterro Sanitário 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$     100.300,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$     368.800,00 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 83/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para o provimento de cargo 
efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
125426 Aaron Cardoso Siqueira 12.844.806-3 49°
PROFESSOR ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
(*) 122830 Krigor de Camargo Barela Faeda 13.223.637-2 33°
 (*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, o candidato    
classificado na colocação 33°, que pediram deslocamento foram convocados novamente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 903/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.113/2020 de 14 de dezembro de 2020, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 15 de dezembro de 2020, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 33/2020,
R E S O L V E
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo de Carreira de Agente da Autoridade de Trânsito, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 459, 28 de junho de 2019, ficando lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 16 de maio de 2023.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ERICK ARAUJO DE SOUZA   9.140.718-3  GOAII 11 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 893/2023
Revoga as portarias n° 2208/2022, 2559/2022, 1167/2022, 2822/2022, 2191/2022, 
2371/2022, 2171/2022, 3175/2022, 628/2022, 1175/2022, 636/2022, 1177/2022, 
633/2022, 2705/2022, 3138/2022, 2374/2022, 2323/2022, 846/2022, 2373/2022, 
3227/2022, 2636/2022, 3148/2022, 1216/2022, 1742/2021, 2205/2022, 1421/2021, 
1168/2022, 3137/2022, 1171/2022, 131/2023, 854/2022, 1172/2022, 1185/2022, 
1804/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°  Revogar as portarias n° 2208/2022, 2559/2022, 1167/2022, 2822/2022, 
2191/2022, 2371/2022, 2171/2022, 3175/2022, 628/2022, 1175/2022, 636/2022, 
1177/2022, 633/2022, 2705/2022, 3138/2022, 2374/2022, 2323/2022, 846/2022, 
2373/2022, 3227/2022, 2636/2022, 3148/2022, 1216/2022, 1742/2021, 2205/2022, 
1421/2021, 1168/2022, 3137/2022, 1171/2022, 131/2023, 854/2022, 1172/2022, 
1185/2022, 1804/2020, que concederam Adicional Insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento) aos servidores, a partir do dia 01 de maio de 2023.
Matrícula Nome
996570 ADRIANA DA SILVA TOZZI
996960 ADRIANA MARTINS DO NASCIMENTO
922901 ADRIANA RODRIGUES GOMES RANGEL
996870 ADRIANO CESAR DOS SANTOS
921261 AGNES GUEDES DE LIVIO NAVES
996560 ALBERTO ALVES DOS SANTOS
731991 ALESSANDRA GARCEZ CABRAL
994191 ALESSANDRA GUIDELLI DE ALMEIDA FRAGNAN
732021 ALESSANDRA MIDORI MIYAMOTO
905571 ALEXANDRE FERREIRA
997589 ALINIE KAUANA LIBERATTI
912351 AMANDHA LARA
697101 ANA ALICE MAURI LANDIM
675801 ANA APARECIDA DOS SANTOS RABEQUI
997613 ANA CLAUDIA PANZA MAIA
995351 ANA MARTA DOS SANTOS DA SILVA
995041 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA
733771 ANDERSON KLEBER DIAS DE ALMEIDA
995301 ANDREA PAULA LABIAK
913161 ANDREIA APARECIDA MUNHOZ SARTORI
935481 ANDREIA CRISTINA LIMA ODORICO
995801 ANDREIA DAIANE CORREIA CUNHA
995291 ANDREIA FERNANDA BALAN DA SILVA
996470 ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS
995481 ANDRESSA VASQUE DOS SANTOS DE LIMA
995771 ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES
995781 ANE CRISTINE DE ALMEIDA
862582 ANGELA MARIA FRANCISCO DA MOTA
996210 ANGÉLICA DA ROCHA GODINHO
903441 ANTONIO CARLOS RUIZ JUNIOR
994421 APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA
907271 BEATRIZ XAVIER AMERICO
902802 CAMILA REVESSO DA SILVA PINHEIRO
994561 CARLA LUIZ MOREIRA ALVES
996840 CARLA MARIA NUNES DE ALENCAR
903521 CARLA TATIANA VIEIRA BATISTA
997586 CAROLINE AMADOR PIZZI
923711 CAROLINE MARTINS NELLI
994831 CHRISTHIAN REGES REIS
997663 CINTIA APARECIDA BARBOSA
995211 CLAUDEIR BATISTA NASCIMENTO
686321 CLAUDETE DOS SANTOS
913321 CLAUDIA ANDREIA VENCIGUERRA ALMEIDA
901311 CLAUDIA APARECIDA VILALVA PEREIRA
921002 CLAUDIA MARIA CALDEIRA BARION
915611 CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE
995191 CLEBERLI CASTILHO NASCIMENTO
686241 CLEIDE BARBOZA DOS SANTOS MELO
920961 CLEONICE APARECIDA LONGO PEREIRA DA CRUZ
917741 CLEONICE DA SILVA
994491 CLEUZA MARIA LOURENÇO
995701 CLODOALDO MENDES MARINHO
697441 CREIDE JOSE FERREIRA FAQUINI
995601 CRISTIANE CUSTODIO DA SILVA
901581 CRISTIANE FERNANDES DE MELLO VILLELA
930501 CRISTIANE RIBEIRO BARROS
997572 CRISTIEN VANESSA BATISTA
996151 CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA STRUCHEL
995451 DAISIANE REBECA ALMEIDA DOS SANTOS
929911 DAMARES SANTOS DE LIRO
997494 DAMARISON DANIEL DOS SANTOS AMARAL
732101 DANIELA BATISTA RAVAZZI
932031 DANIELLA LONDERO SILVA BATISTI
997542 DANILO ANTONIO ANDRIATO ALARCON
994981 DAYANE SOLERA
994931 DENISE ALVES DE OLIVEIRA
995411 DENISE LIMA DE CAMPOS SERENO
911461 DENISE VIEIRA DA SILVA
726561 DINA MARA HERRERA SILVA
686591 DOLORES DANTAS BORBOREMA ALONSO
912781 DULCE PEREIRA DOS SANTOS ZACARI
911973 DULCELENE VISCARDI
995371 EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE
997648 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA MANDOTI
740631 EDNA COUTO OLIVEIRA
996650 EDNA SOARES DA SILVA
905652 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA
993921 EDSON JOSE PIRES
930921 EDUARDO ALBERTO DE LIMA
747051 EDUARDO BASSIT HAURANI
995441 ELAINE CRISTINA CORREA DOS SANTOS
917231 ELAINE CRISTINA ELIAS TORRES
996890 ELAINE OLIMPIO DIAS
918981 ELENIR APARECIDA BERTOLIN DOS ANJOS
746671 ELIANA APARECIDA RODRIGUES LOUZA
995121 ELIANE APARECIDA MACHADO ROSA
918711 ELIANE BORSATO DE ANDRADE LOPES
698171 ELIANE RODRIGUES DA ROCHA DOS SANTOS
918631 ELIANI DE FATIMA LOPES DE DEUS
995011 ELISANGELA FABIANO DA SILVA MOSSIOLI
922231 ELISETE RIBEIRO DOS SANTOS
732291 ELIUDE BARONI MAZIERI
931571 ELIZANGELA APARECIDA CATO DE LIMA
733851 ELIZANGELA BARTH
923121 ELIZETE VIANA DE CARVALHO BERGMANN
997579 ELOIZA ESTERCIO FRANCO
918201 EMILIA NARITA
997557 ERIKA FERNANDA MANDUCA
996640 ERIKA SUELLEN DA COSTA FERNANDES ROSSATI
683061 ESTER TEODORO BEDENDO
926302 EVERALDO ALVES
993941 EVERALDO LOPES COSTA
698501 HELENA MARIA BATISTA
997574 HEMYLY HAYDY LUCHTENBERG FRANCISCO
996810 HILDA SIMOES GOMES SANCHES
911111 ILDA DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA
3701 INES APARECIDA ULIAN VISCARDI
995021 IRLA DESSICA
997552 ISABELA LIBERO MEGDA
1008434 ISABELLA GONÇALVES PICOLI
994951 ISABELLA RODRIGUES SILVA BERTO
684971 IVANETE MOTA DAS NEVES
9936992 IVO JOSE TAVARES
996660 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS
917311 IZABEL MARQUES PEREIRA GUEDES
996250 JACIRA MARIA VALENTIM
997575 JANAINA MOITINHO DE OLIVEIRA
996860 JANAINA PAZINATO
995261 JAQUELINE BORGES GOMES REZENDE
994631 JAQUELINE DA SILVA MARTINS DOS SANTOS
997649 JESSICA RENATA CARDOSO DOS SANTOS
995651 JESSYCA AMANDA LOPES
733931 JOAO CARLOS HILDEBRAND MARTINI
905811 JOCIMERE APARECIDA ONOFRE RIBEIRO
931651 JOSAINE TEREZA CEROZINO
993951 JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS
993971 JOSE CICERO DE ALMEIDA
993911 JOSE HUMBERTO SIMOES
686911 JOSELIA DA SILVA DE OLIVEIRA ZUPIROLI
996610 JOSELIA DE SOUZA LIMA
995721 JOSIELE DE SOUZA MASSUIA
924362 JOSIELE RODRIGUES SALOMAO DE SOUZA
919361 JOVINA FAGUNDES DA ROCHA SILVA
995431 JUARES JOSE VILELA NETO
994001 JULIANA COSTA DE OLIVEIRA SILVA
902711 JULIANA GAIOLLA CORDEIRO TOMITÃO
994051 JULIANA PEREIRA DE SOUZA
997612 JULIANA ROCHA QUINDERE ABADE
734071 JULIO CEZAR RODRIGUES BASSI
995691 JUSLAINE KARINE BARBOSA DE OLIVEIRA SILVA
903361 KARINA HIRATA COELHO
913591 KARINA MORTEAN CARDOSO
994061 KAROLINE SCHIAVON DA CRUZ
994481 KELLEN RAIANE DOS SANTOS
994801 LAUCY BATISTA DA SILVA TUTINI
919011 LAUDENIRA RODRIGUES DA SILVA PENNER
994971 LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA
995561 LENICE BEZERRA DE OLIVEIRA

928351 LENIRA APARECIDA FERNANDES
997525 LEONE APARECIDA FERNANDES
768482 LIDIO JOSE CARRETERO RAMALHO
921501 LILIAN CARLA EVANGELISTA GUIMARÃES
994811 LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA
732611 LUCIANA APARECIDA ZAFANELLI DORIA RAMOS PADIL
995751 LUCIANA LEMOS MEDVID
995861 LUCIENE DO AMARAL DAMA
997030 LUCILIA MORENO DE CAMARGO
918801 LUCIMARA APARECIDA ANTONIO DA SILVA
930681 LUCINARA SANTOS BABIRESKI
994391 LUIZ FERNANDO SILVA MARINHO
906031 LUZIA ROGERIO RODRIGUES
995591 LUZINETE APARECIDA MANTOVANI
997551 MARCELA OLIVEIRA LEITE
994461 MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR
734821 MARCELO PORTO MARQUES
732961 MARCIA CLIVATI DA SILVA
920022 MARCIA CRISTINA DA SILVA
698331 MARCIA PEREIRA MARTINS BARBOZA
3611 MARIA ANDREA DOS SANTOS DE MORAIS
994551 MARIA ANDREZA SOARES CUSTODIO
995571 MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS
994991 MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA
922311 MARIA APARECIDA FRATA PEREIRA
734581 MARIA APARECIDA VELOZO
687211 MARIA DA GLORIA SOUZA
919521 MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA
994761 MARIA DE FATIMA DA SILVA
901741 MARIA DE FATIMA GIBI
726641 MARIA DE FATIMA VEIGA
928431 MARIA DE LOURDES DA COSTA
995181 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
994821 MARIA DOS SANTOS LIMA MORO
994071 MARIA ELENA MARTINS DIEGUES
922401 MARIA ELZA DE OLIVEIRA DOS REIS
994471 MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA PEDRO
995421 MARIA JUBERLICIA DE LIMA ATANAZO
740472 MARIA LUIZA GALIETA
995161 MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA
921341 MARIA VILANI GONÇALVES
996620 MARIANA ANDRADE CANNO
994791 MARIANA CAROLINE PELISSARI FIDELIS
994031 MARIANE LIMA DE SOUZA
905221 MARILDA OSVALDO DA SILVA
907862 MARILZA SAMPAIO DA SILVA EVANGELISTA
995811 MARINA KAMIJI DE SOUZA
994911 MARINA SATI AIZAWA
913672 MARINEIDE DAS MERCES BRUNO
930091 MARINETE ROSA
996850 MARLECI CRESTIANE BENATTI
761041 MARLENE STABILE
916421 MARLI DE SOUSA
351 MARLY MIRANDA
994851 MAYARA APARECIDA TEIXEIRA
996670 MICHELE OLIVEIRA DE CARVALHO SILVA
994201 MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA FAZOLI
916691 MICHELLE GUEDES DE LIVIO
916771 MILENE APARECIDA BUGANEME LEITE
906112 MIRIAN CARLOS
994121 MIRIAN CRISTIAN RUFINO
994721 MONICA DA SILVA CORDEIRO
922821 NAIR NEIDE SOARES
931901 NAIRA NERI SANTANA
920531 NEILA MARIA FERNANDES DA SILVA
697871 NEUSA CARDOSO REMDE
864792 NILDA DO CARMO
716331 NILTON DA SILVA
763761 NILVANA DIAS VISCARDI
931141 NILZA ALVES DE OLIVEIRA JACOBUCCI
994371 ODETE GRECIA SANTANA SILVA
994571 OLINDA LEITE DE SOUZA
906701 PATRICIA BONIFACIO FRANCHINI
997576 PATRICIA DA SILVA ALBUQUERQUE
912272 PATRICIA DUBINSKI BRAZ
996980 PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO
994591 PATRICIA RODRIGUES
994341 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
995171 PAULO ROBERTO RANSES
995531 POLIANA TABATA TUNES FRIAS DE ALMEIDA PEREIRA
733421 PRISCILA BONINI CAMPANHÃ MINIKOWSKI
994741 PRISCILA DA SILVA MARIA LIMA
997060 RAFAELA PASSAGLIA CABRERA
924521 REALINDA DA SILVA TRINDADE SIQUEIRA
995241 REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO
994871 REJANE TEREZINHA RECKZIEGEL BERTOLIN
931221 RENATA DE CAMPOS BICUDO FERREIRA
995101 ROGERIO RODRIGUES DA SILVA
930171 ROSA DE FATIMA RIBEIRO DE LIMA
920291 ROSANA JOSE FRANCISCO MARTINS
730831 ROSANE MENEGOTTO WEINGARTNER
687641 ROSANGELA DE FATIMA ALENCAR
995831 ROSANGELA DOMINGUES DO NASCIMENTO CRIVELAR
1831 ROSANGELA RODRIGUES DE CARVALHO
936611 ROSELAINE AMADEU PEREIRA
906461 ROSELI BARROS MONICO
993991 ROSELI COSTA ROSA
995521 ROSELI TEIXEIRA BUZINARO
931731 ROSEMARE REBUSSI
996540 ROSIANE SILMARA DA SILVA
919281 ROSILEIA APARECIDA FANTIN SANTOS
925172 ROZILENE ARAUJO SANTANA
685602 RUTH CORREA ALVES
930761 RUTH DE LIMA FEITOZA ANDRADE
734151 SAMANTHA MORENO PRIETO
995271 SAMANTHA REGIANE VILANI
996530 SAMARA DA SILVA BEZERRA
740711 SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA
687801 SANDRA JURACI DE MORAIS
908671 SANSAO RODRIGUES DOS SANTOS
996680 SELMA DA SILVA MILLE GONÇALVES
996590 SELMA JOSE JOAQUIM
900262 SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA
931491 SILVANA DE OLIVEIRA ZANON
997566 SILVANA VICENTIN FERREIRA
920701 SILVIA APARECIDA DE ARAUJO
997601 SILVIA CRISTINA FRANCISQUINI PAULINO DE SOUSA
902122 SIMONE TORINO CHAVES
698251 SINEIA RODRIGUES DE ABREU SABEH
995851 SOLANGE FERREIRA INÁCIO CABRAL
733261 SONIA APARECIDA HACHICHO VALLE
996820 SONIA MARTINS MACHADO SIMAO
912601 SUELI APARECIDA VIEIRA AMARAL
996880 SUELI DA SILVA
688021 SUELI PEREIRA JARDIM SEMENSATO
924601 SUELI TOMAZ FERREIRA ARAUJO
995051 SUZANA MACHADO DE SOUSA
994611 TAIOMARA DAIANE DOS SANTOS FONGUETTO MARTIN
997565 TALITA LARA DOS SANTOS SOUZA
688101 TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES
930331 TEREZINHA ALVES DA CUNHA DE PAULA
994861 THAYENI DO NASCIMENTO NIZ LEMOS
994181 THIAGO GOULART GARCIA
735711 VALDETE RODRIGUES FERREIRA GONCALVES
929081 VALDIRENE BERALDO TAPIAS
920881 VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA
682841 VANDA MARTINS TEIXEIRA LIUTTI
911201 VANDERLEIA LOPES DA CRUZ SILVA
902201 VANESSA CRISTINA DE ALENCAR SANTOS
996580 VANESSA ROSA DOS SANTOS TESSAROTTO
997538 VERA LUCIA DA SILVA LUPEPSA
908321 VERA LUCIA DE CARVALHO FREITAS
996490 VERIDIANA DE BRITO
733501 VIVIANE ZAFANELLI DORIA RAMOS GARCIA
997010 VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE
920371 WAGNER DA SILVA
730671 WAGNER JOSE PERES DA ROCHA
995221 WASHINGTON ROGERIO DE SOUSA
735631 WILSON MAURI SCHMIDT JUNIOR
996270 YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS
998121 ALBARI ALVARO DOS SANTOS
1080663 ALEXSSANDRO DA SILVA ALCIDES
957701 CARLOS ROGÉRIO FERRAZ
927202 CAROLINE OLIVEIRA BAGLI
996663 DEBORA MENDES BAGGIO
996711 DIRLENE PEREIRA DE LIMA
948621 GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
885602 GREGORIO SERGIO ULIANO
1005260 HALISSON RICARDO BATISTA
1080660 PAULO SERGIO DANIEL
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 911/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JULIANO ALVES 
VILELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor JULIANO ALVES VILELA, matrícula 
942771, portador da cédula de identidade RG nº 7.207.422-0-SSP-PR e 
inscrito no CPF n° 004.596.449-12, nomeado em 10 de agosto de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Borracheiro, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 79(setenta e 
nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 13100/2021, 
com fruição no período de 29 de maio de 2023 a 15 de agosto  de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 912/2023
Concede licença maternidade a servidora DANIELA FERNANDA DA 
SILVA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora DANIELA FERNANDA DA SILVA 
FERREIRA, matricula 1008595, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.835.832-3 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 087.574.919-41, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença maternidade no período de 05 de maio de 2023 à 
31 de outubro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 913/2023
Revoga as portarias n° 3175/2022, 3269/2022, 2676/2022, 3174/2022, 
2668/2022, 2833/2022, 1177/2022, 2208/2022; 369/2022, 633/2022, 
2705/2022, 2833/2022, 706/2023, 564/2023, 395/2023, 132/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Revogar as portarias n° 3175/2022, 3269/2022, 2676/2022, 
3174/2022, 2668/2022, 2833/2022, 1177/2022, 2208/2022; 369/2022, 
633/2022, 2705/2022, 2833/2022, 706/2023, 564/2023, 395/2023, 
132/2023, que concederam Adicional Insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento) aos servidores, a partir do dia 01 de maio 
de 2023.
Matrícula Nome
993851 ADALBERTO JOSE DE CASTRO
1080687 ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS
7011 ALYSON HENRIQUE ALVES
997700 CELIA DOS SANTOS FOIANI RAMIREZ
997664 CRISTINA APARECIDA LOPES LOSANO AMORIM
997686 ELEUZA CABREIRA MENDONCA
993961 EVERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA
997562 FABIANA MACHADO MARTIOLLI MONTEIRO
916851 FABIANO ALVES MOREIRA
995581 FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA
924101 FABIOLA DE SOUSA RIBEIRO TREVELIN
994781 FATIMA APARECIDA DA COSTA SILVA
910651 FERNANDA CRISTINE TORRES DE ALMEIDA
732371 FERNANDA DANHONI VEDOVOTO
905731 FLAVIA APARECIDA ARAUJO
997699 FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA
995871 FRANCIELLE FERNANDA AMARAL
994041 FRANCIELLY DE OLIVEIRA AMARAL DA COSTA
995841 FRANCIELY CHRISTIANE MARCATO
919952 FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

865922 GABRIELA AITA FERRARIN
997543 GABRIELA FACHINA
994621 GICELE DOS SANTOS REBELO
994731 GILMAR XAVIER DE ARAUJO
995761 GIOVANA GENTILIN PELEGRINE DA SILVA
994771 GISELE DE SOUZA ESTERCIO SILVA
921421 GISELE MARIA DE SOUZA DE MEDEIROS
994581 GISELE POMIN
997679 GRAZIELE GABRIEL DA SILVA
994011 GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES
995881 GREICE KELLE TINTE
697953 HELENA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
996950 HELENA BIO DOS SANTOS
997684 JOSIANE LOURENCO DA CUNHA
994101 LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO
997701 RAFAELA KUHNEN BRASIL DA SILVA
997704 WAGNER BARBOSA DOS SANTOS
997692 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 914/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 334, 335 e 349/2023 Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime 
Administrativo Especial, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo 
relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1080936 GISELE APARECIDA FIGUEIREDO 
04/04/2023
02 1080935 BEATRIZ ALINE DOS SANTOS 04/04/2023
03 1080987 MARIA THAYSE DOS SANTOS 04/05/2023
04 1080983 NATALIA PEREIRA DA LUZ HORVATH 
04/05/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 915/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 351/2023 Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime 
Administrativo Especial, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo 
relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1080990 ELIENAY MEDEIROS LINI 04/05/2023
02 1080999 EMERSON CAMPEZATE 04/05/2023
03 1080982 FRANCIELE FELIX DE ARAUJO PEREIRA 04/05/2023
04 1080988 ROSELENE DOS REIS E SILVA GOMES 
04/05/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 916/2023

Revogar o item 26 da Portaria nº 729/2023 de 11 de abril de 2023, que concede Férias 
a servidor SANDRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Revogar o item 26 da Portaria nº 729/2023 de 11 de abril de 2023, que concede 
10 dias de Férias ao servidor SANDRA SILVA, portador da célula de identidade RG 
nº 5.666.219-7 - SSP-PR, inscrito no CPF nº 804.849.569-49, nomeado em 03 de 
fevereiro de 1992, para ocupar a função de emprego público de Guarda Municipal, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana – SESTRAM.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 918/2023
Nomeia a servidora CAMILA GALINDO CRUZ para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de Maio de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 CAMILA GALINDO CRUZ 47.830.321-X GOAII 9 C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 919/2023
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do 
Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alex Sandro Garcia DaSilva 47.727.865-6 SESP / SP Sec. Mun. De Serviços Públicos Gari Coletor Estat 2021\2022 06/05/2023 à
15/05/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 920/2023
Concede férias a servidora Estatutária da Prefeitura Municipal De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°  Conceder férias a servidora Estatutária da Prefeitura Municipal de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor 
Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Sandra Silva 5.666.219-7 SSP / PR Sec. Mun. De Seg. Trânsito E  Guarda Munic 1a.Classe- Estat. 2021\2022 01/04/2023 à 20/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 247/2022
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
UMUARAMA
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 3271943
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei 15.608/07, ao Contrato nº 247/202, entre o FUNDO MUNICIPAL 
DE UMUARAMA e a Associação DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o nº 78.187.085/0001-56, 
CNES 3271943, cidade de Umuarama – Pr.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a 
formalização do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos 
serviços assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 
do Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora 
do Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade 
dos prestadores do Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 4.507/2009 e nas Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual 
nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos 
hospitais que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, 
no exercício de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os 
serviços de assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, 
que Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e 
dispõe sobre o repasse emparcela única de forma de contribuição para os 
prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que 
serão contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I 
do presente Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a 
importância da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I 
e II, “a” e 7º do Decreto Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar 
pautados em alcance de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde 
já prestados pelas entidades, relacionadas a aumentar a oferta e produção 
de cirurgias eletivas represadas no período pandêmico e atendimento 
da demanda adicional originada desse evento excepcional (art. 3º da Lei 
Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros 
aspectos, ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação 
contratual (de natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela 
prestação do serviço, levar em consideração a necessidade de remunerar os 
contratados em valores superiores aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não 
acrescenta metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em 
vigência com o intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 
21.292, de 07 de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução 
da burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores 
repercussões na execução dos contratos nem alteram as bases de 
suas obrigações, ou ainda possam ser decididas pela Administração 
independentemente da manifestação de vontade do contratado, pois suprime 
várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, 
até o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022 no limite da 
indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná 
complementar os valores de produção já contratualizados. Tal medida, 
inclusive, foi analisada pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na 
Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE (protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente 
de complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde 
pode ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 
302/2023, dando-se por encerrado quando do repasse total da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e 
dos respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; 
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; 
Considerando Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 43.538,88 (Quarenta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e 
oito centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério 
da Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e 
o Documento Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para 
qualquer acesso em meio eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 69/2022
MARCOS MARTINS MEDEIROS – UMUARAMA
LABORATÓRIO BOM JESUS
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2877252
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 
108 § 3 º, II da Lei 15.608/07, ao Contrato nº 69/2022, entre o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA e o LABORATÓRIO BOM JESUS      
/ MARCOS MARTINS MEDEIROS – UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o nº 
43.784.631/0001-51, CNES 2877252, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a 
formalização do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos 
serviços assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 
do Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora 
do Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade 
dos prestadores do Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 4.507/2009 e nas Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual 
nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos 
hospitais que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, 
no exercício de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os 
serviços de assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, 
que Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e 
dispõe sobre o repasse emparcela única de forma de contribuição para os 
prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que 
serão contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I 
do presente Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a 
importância da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I 
e II, “a” e 7º do Decreto Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar 
pautados em alcance de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde 
já prestados pelas entidades, relacionadas a aumentar a oferta e produção 
de cirurgias eletivas represadas no período pandêmico e atendimento 
da demanda adicional originada desse evento excepcional (art. 3º da Lei 
Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros 
aspectos, ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação 
contratual (de natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela 
prestação do serviço, levar em consideração a necessidade de remunerar os 
contratados em valores superiores aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não 
acrescenta metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em 
vigência com o intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 
21.292, de 07 de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.

Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução 
da burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores 
repercussões na execução dos contratos nem alteram as bases de 
suas obrigações, ou ainda possam ser decididas pela Administração 
independentemente da manifestação de vontade do contratado, pois suprime 
várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, 
até o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022 no limite da 
indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná 
complementar os valores de produção já contratualizados. Tal medida, 
inclusive, foi analisada pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na 
Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE (protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente 
de complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde 
pode ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 
302/2023, dando-se por encerrado quando do repasse total da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e 
dos respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; 
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; 
Considerando Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor 
de R$ 9.119,32 (nove mil, cento de dezenove reais e trinta e dois centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e 
o Documento Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para 
qualquer acesso em meio eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 156/2019
L M MENEGASSO & CIA LTDA
CLÍNICA EQUILÍBRIO
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2620642
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 
108 § 3 º, II da Lei 15.608/07, ao Contrato nº 156/2019, entre o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA e a CLÍNICA EQUILÍBRIO / L M 
MENEGASSO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.263.561/0001-34, 
CNES 2620642, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a 
formalização do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos 
serviços assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 
do Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora 
do Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade 
dos prestadores do Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto 
Estadual nº 4.507/2009 e nas Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual 
nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos 
hospitais que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, 
no exercício de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os 
serviços de assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, 
que Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e 
dispõe sobre o repasse emparcela única de forma de contribuição para os 
prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que 
serão contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I 
do presente Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a 
importância da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I 
e II, “a” e 7º do Decreto Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar 
pautados em alcance de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde 
já prestados pelas entidades, relacionadas a aumentar a oferta e produção 
de cirurgias eletivas represadas no período pandêmico e atendimento 
da demanda adicional originada desse evento excepcional (art. 3º da Lei 
Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros 
aspectos, ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação 
contratual (de natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela 
prestação do serviço, levar em consideração a necessidade de remunerar os 
contratados em valores superiores aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não 
acrescenta metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em 
vigência com o intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 
21.292, de 07 de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução 
da burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores 
repercussões na execução dos contratos nem alteram as bases de 
suas obrigações, ou ainda possam ser decididas pela Administração 
independentemente da manifestação de vontade do contratado, pois suprime 
várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, 
até o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022 no limite da 
indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná 
complementar os valores de produção já contratualizados. Tal medida, 
inclusive, foi analisada pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na 
Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE (protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente 
de complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde 
pode ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 
302/2023, dando-se por encerrado quando do repasse total da verba prevista 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e 
dos respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; 
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; 
Considerando Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor 
de R$ 7.134,20 (sete mil, cento e trinta e quatro reais e vinte centavos), em 
parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e 
o Documento Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para 
qualquer acesso em meio eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 001/2022
CLÍNICA SANTA CRUZ
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2594358
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da Lei 
15.608/07, ao Contrato nº 001/2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA e a CLÍNICA SANTA CRUZ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.518.530/0001-
25, CNES 2594358, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
349.415,51 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta 
e um centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 198/2022
A MUZACHI & MUZACHI LTDA ME
HOSPITAL DE OLHOS DE UMUARAMA
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 5757711
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da Lei 
15.608/07, ao Contrato nº 198/2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA e o HOSPITAL DE OLHOS DE UMUARAMA / A MUZACHI & MUZACHI 
LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 08.312.079/0001-06, CNES 5757711, cidade de 
UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
141.694,62 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e dois centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de 
produção apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério 
da Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 244/2021
KORPO CLINICA S S LTDA EPP
KORPO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 3057305
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei 15.608/07, ao Contrato nº 244/2021, entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE UMUARAMA e o KORPO CLINICA S S LTDA EPP / KORPO CLÍNICA 
DE FISIOTERAPIA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.576.268/0001-00, CNES 3057305, 
cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 

de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
7.035,05 (sete mil, trinta e cinco reais e cinco centavos), em parcela única, ou em 
consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos Sistemas de 
Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e condições da 
Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 182/2019
LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2594382
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da 
Lei 15.608/07, ao Contrato nº 182/2019, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA e o LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 75.855.957/0001-19, CNES 2594382, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
11.974,02 (onze mil, novecentos e setenta e quatro reais e dois centavos), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 076/2019
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA SÃO MIGUEL
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 3057291
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da Lei 
15.608/07, ao Contrato nº 076/2019, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA e o LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA SÃO MIGUEL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 75.515.478/0001-53, CNES 3057291, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
17.178,16 (dezessete mil, cento e setenta e oito reais e dezesseis centavos), em 
parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada 
nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 

eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 200/2022
LABORATÓRIO PRONTO ANALISE
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2679728
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da 
Lei 15.608/07, ao Contrato nº 200/2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA e o LABORATÓRIO PRONTO ANALISE / FRANCOLIN PETROLI 
SPIGUEL SC LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.097.957/0001-60, CNES 2679728, 
cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
39.120,47 (trinta e nove mil, cento e vinte reais e quarenta e sete centavos), em 
parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada 
nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 039/2019
SÃO FRANCISCO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 9756736
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da 
Lei 15.608/07, ao Contrato nº 039/2019, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA e o SÃO FRANCISCO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS / 
LABORATÓRIO RECH DE ANALISES CLINICAS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 
31.832.507/0001-35, CNES 9756736, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 101.450,65 (cento e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e 
cinco centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 288/2021
TONY SERVIÇOS MÉDICOS
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 3174166
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da 
Lei 15.608/07, ao Contrato nº 288/2021, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA e TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.874.193/0001-96, CNES 3174166, cidade de UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 que informa 
o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão contemplados com 
repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 

metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
5.753,52 (cinco mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos 
termos e condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 272/2022
UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 3174115
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da Lei 
15.608/07, ao Contrato nº 272/2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA e UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA / ZUKOVSKI E BILAQUI 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.864.086/0001-99, CNES 3174115, cidade de 
UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura, cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
20.506,15 (vinte mil, quinhentos e seis reais e quinze centavos), em parcela única, 
ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos Sistemas 
de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e condições da 
Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 302/2023
MINUTA
TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II Contrato nº 094/2019
ZUKOVSKI CIA LTDA - CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM
12ª RS – Umuarama – Pr
 CNES nº 2594420
AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, celebrar 
o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 3 º, II da 
Lei 15.608/07, ao Contrato nº 094/2019, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA e o CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM /ZUKOVSKI CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº  77.271.351/0001-61, CNES 2594420, cidade de 
UMUARAMA – PR.
•DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização do 
repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços assistenciais 
à saúde, nos termos da Lei Estadual nº 21.292/2022 e do Decreto Estadual nº 
12.888/2022.
•DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, é a gestora do Teto 
Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores do 
Sistema Único de Saúde, em atendimento ao Decreto Estadual nº 4.507/2009 e nas 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual nº 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de assistência 
à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022, que 
Regulamenta a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022 e dispõe sobre 
o repasse emparcela única de forma de contribuição para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual nº 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observância dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do Decreto 
Estadual nº 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de metas 
vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual nº 21.292/2022)
Considerando a Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, levar 
em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores superiores 
aos das tabelas do SUS (…)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o intuito 
de cumprir o objetivo estabelecido pela Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro 
de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da Lei Estadual 
nº 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões na 
execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda possam 
ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de vontade do 
contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
•DO REPASSE DE VALORES A TITULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada e 
aprovada, acrescido de até 150% deste valor a título de complementação, até o 
limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 12.888/2022, 
condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor previsto 
no Decreto Estadual nº 12.888/2022 na primeira competência da publicação do Termo 
de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes até 
que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de 
dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual nº 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
nº 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar os 
valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada pela 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 71/2023 – AT/GAB-PGE 
(protocolo nº 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto de análise 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação nº 69/2021 PRC/
PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo nº 17.316.298-7), na qual conclui-se 
que a atualização dos valores contratuais decorrente de complementação de valores 
aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode ser realizado por Termo de 
Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente pactuado.
•DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua assinatura, 
cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Estado do Paraná, nos termos da Resolução Sesa nº 302/2023, dando-se por encerrado 
quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual nº 12.888/2022.
•DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.
TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando o artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual nº 4.189/2016; Considerando a 
Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando Decreto Estadual 
nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa nº 302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
19.531,18 (dezenove mil, quinhentos e trinta e um reais e dezoito centavos), em 
parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada 
nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa nº 302/2023.
Por se tratar de processo digital, as partes assinam este instrumento e o Documento 
Descritivo de forma informatizada, ficando disponível para qualquer acesso em meio 
eletrônico (e-protocolo).
Umuarama, 13 de Abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde


